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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026 


O MUNICÍPIO DE ONDA VERDE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Romano Calil, nº 261, Centro, Onda Verde/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.148.699/0001-70, representada neste ato pelo Prefeito, o Sr. NILSON NEVES DE SOUZA, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,  destinado à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇÃO, FORNECIMENTO DE ESTRUTURA TÉCNICA E OPERACIONAL PARA A REALIZAÇÃO DO RODEIO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2026 e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no ANEXO II - Termo de Referência e neste Edital e obedecendo ao que dispõem o Decreto Municipal n° 2188 de 07/02/2024 e as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021.

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública e todas as fases serão conduzidas pelo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio designados, sendo responsáveis pelo processamento e julgamento do Pregão Eletrônico. 

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS:
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODALIDADE: - PREGÃO ELETRÔNICO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir das 08h00min do dia 13/03/2026 até às 08h00min do dia 27/03/2026. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00min do dia 27/03/2026. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
MODO DE DISPUTA: Aberto.
COM BENEFÍCIOS A ME/EPP.
LOCAL: Portal de Compras: http://187.103.85.129:8079/comprasedital/

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA TÉCNICA E OPERACIONAL PARA A REALIZAÇÃO DE RODEIO DO MUNICÍPIO NO ANO DE 2026, NO PERÍODO DE 07 à 09/05/2026, conforme as especificações e quantidades constantes no ANEXO I – E.T.P. e ANEXO II – Termo de Referência do presente Edital.
1.2. Os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, entrega, danos materiais e a terceiros e outras despesas que incidam sobre a realização do objeto, correrão pelas expensas do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades de quaisquer ônus que venham a incidir sobre a aquisição, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior.
1.3. A licitação será por MENOR VALOR, conforme planilha constante do Termo de Referência, ANEXO II.
1.4. O critério de julgamento será pelo MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO VALOR TOTAL ESTIMADO E DAS FONTES DE RECURSOS:
2.1. O valor total estimado para o registro de preços é de R$ 404.333,33 (quatrocentos e quatro mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
2.2. As despesas para execução do presente Pregão Eletrônico correrão por conta de Recursos Próprios, previamente empenhados neste exercício, à conta das seguintes dotações orçamentárias, e outras conforme orçamento vigente:
02.16 – Esporte e lazer,
3.3.90.39.00 – Serviços de terceiros, Pessoa Jurídica.

3. DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO
3.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, §1º da Lei Federal nº14.133/21, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame.
3.2. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 
3.3. A administração espera poder avaliar o acervo técnico dentro das exigências dos Documentos de Habilita e Termo de Referência e assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances no certame. 
3.4. A inversão de fases trará benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a habilitação das empresas, com observância na sua capacitação técnica, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que realmente tenham capacidade técnica compatível com o montante de serviços ora apresentados e possam atender a administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma coerente e exequível é fundamental para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes.

4. DO EDITAL 
4.1. O presente PREGÃO ELETRÔNICO estará à disposição no site oficial do município, no sítio eletrônico licitacao@ondaverde.sp.gov.br, e através do sítio eletrônico da plataforma FIORILLI http://187.103.85.129:8079/comprasedital/
Maiores informações poderão ser obtidas pelo Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Onda Verde/SP, com sede na Av. Romano Calil, nº 261, Centro, Onda Verde/SP, de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone (17) 3268-1170, ou através do e-mail licitacao@ondaverde.sp.gov.br.
4.2. Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente ao edital em questão, estará disponível nos sites supracitados, cabendo aos interessados inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pelo Município, não cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital em questão.
4.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital e seus Anexos. 
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto à Plataforma FIORILLI.
5.2.1. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema Portal de Compras Municipal, até no mínimo 01(um) dia antes da data fixada no preâmbulo deste edital para o início da disputa.

5.3. É vedada a participação direita ou indireta de servidores públicos municipais ou dirigentes que pertençam ao quadro de servidores do Município de ONDA VERDE/SP ou de instituições, fundações, associação e entidades ligadas ao Município.
5.4. Também é vedada a participação de interessados que apresentem quaisquer vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
5.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação, que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal; ou que estejam cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração Municipal de ONDA VERDE/SP. 
5.5.1. A(s) empresa(s) que estiverem em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira, em atendimento a SUMULA N° 50 – TCE/SP.

5.6. Os interessados por este certame deverão concordar de forma irrestrita e irretratável com a aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como da observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto ou os serviços em perfeitas condições.
5.7. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que ofertem apenas um valor para o objeto licitado. 
5.8. É expressamente proibida a subcontratação dos fornecimentos ora licitados, caracterizando a rescisão contratual e a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 

6. DOS PREÇOS, DOS PRAZOS E DOS PAGAMENTOS
6.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis durante os 12 (doze) meses de vigência do CONTRATO.
6.2.  A prestação dos serviços objeto desta licitação deverá ser iniciado no prazo de até 02 (dois) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço.
6.3.  Pagamento:
6.3.1.– O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da           Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração.
6.3.2.– A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e término em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE/SP.
6.3.3. – A CONTRATADA, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar comprovação da quitação com as obrigações previdenciárias, documento indispensável para que o pagamento seja efetuado.
6.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e término em dias de expediente na PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE/SP.
6.5. A licitante contratada, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar comprovação da quitação com as obrigações previdenciárias, documento indispensável para que o pagamento seja efetuado, nos termos do Artigo 121 da Lei Federal n° 14.133/21, documentos esses que deverão ficar retidos junto à CONTRATANTE.
6.6. Toda a documentação referente à execução do objeto desta licitação, notadamente a da “Regularidade Fiscal”, deverá ser absolutamente coincidente com a apresentada na fase de “Habilitação”. Não serão aceitas situações como, por exemplo, que uma empresa seja habilitada com a documentação de sua matriz e queira efetuar as entregas com a documentação da filial.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro(a), com auxílio de equipe de apoio, que terá em especial, as seguintes atribuições: 
I - Conduzir a sessão pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
X - Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e homologação.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Para fins de credenciamento o licitante deverá solicitar a chave de acesso do sistema, até no mínimo 01(um) dia antes da data fixada no preâmbulo deste edital para o início da disputa.
8.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido através do sistema Portal de Compras, no link http://187.103.85.129:8079/comprasedital/
8.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 
8.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha pessoal.
8.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
8.8. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
8.9.  Caberá ao licitante/operador acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
8.10. Os licitantes responsabilizar-se-ão exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
9.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
9.5. Até 01 (uma) hora antes da abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico. 
10.2. No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as especificações conforme ANEXO II deste Edital.
10.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
10.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam os licitantes. 
10.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços. 
10.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos licitantes pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.
10.9. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam os licitantes.  
10.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão os valores expressos por extenso.
10.11. A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.12. O valor ofertado deverá conter até 02 (duas) casas decimais. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
11.2. O Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
11.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
11.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes. 
11.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
11.8. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR GLOBAL. 
11.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
11.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
11.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro(a) definir uma margem de lance. 
11.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
11.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de até 10 (dez) minutos, sendo que, quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração desta etapa, passará imediatamente para a fase de prorrogação automática. 
11.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
11.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado e em seu poder. 
12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão Nº. 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
12.4. Como parâmetro de exequibilidade será considerado preliminarmente preço inexequível para serviços comuns e aquisições em geral, aquele que é 70% menor que o valor orçado pela Administração Pública, ou ainda que seja 70% menor que a média aritmética dos valores das propostas superiores a 50%. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
12.4.1. Para valores abaixo desse parâmetro será solicitado a proponente planilha de composição de custos com juntada de documentos que comprovem a exequibilidade da proposta no prazo de até 01 (uma) hora, após solicitado no chat da plataforma. 
12.4.2. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.
12.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
12.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
12.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13. DA HABILITAÇÃO (INVERSÃO DE FASES)
13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes cadastrados, o Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/SP https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 
II- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
II- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou última alteração contratual devidamente consolidada do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
e) Documento de identificação de TODOS os sócios; 
f) Tratando-se de Procurador: Instrumento público de procuração ou instrumento particular com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; sujeitados, no que couber, aos termos do art. 3° da lei 13.726/18; 
g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação.

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) e CPF;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive da Dívida Ativa da União), conjuntamente com a Prova de regularidade perante o INSS, conforme Portaria MF N° 358 de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida Ativa (e-CRDA) e débitos não inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, referente aos tributos mobiliários. 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943”. 
g) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, referentes aos 02 (dois) últimos exercícios, nos termos da Lei 14.133/21.

13.3.1 - A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de declaração de isenção ou de não incidência, se for o caso. 

13.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo XIV – Declaração Unificada).
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo XIV – Declaração Unificada).
c) Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo XIII);
d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do ANEXO V, assinada pelo representante legal da licitante; 
e) Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, conforme o modelo do ANEXO IX; 
[bookmark: _Hlk147331014]f) Declaração de Fatos Impeditivos, ANEXO VI; 
g) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ANEXO VII; 
[bookmark: _Hlk147330858]h) Declaração de que não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, ANEXO X; 
i) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ;

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento. 
13.5.1. A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira.

13.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante ter fornecido objeto pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido(s) em seu nome por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado das respectivas notas fiscais que comprovem o objeto.  
b) Registro de empresa promotora de eventos no Escritório de Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo.
c) Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, constando o nome do responsável técnico da Empresa, em plena validade
d) Certificado de Registro da Empresa no CADASTUR como prestador de serviços e organização de eventos.
e) Declaração de Filiação na Confederação Nacional de Rodeio – CNAR, emitida pela confederação e passível de verificação de autenticidade junto ao site, podendo ser em nome do sócio da empresa licitantes: https://cnar.org.br. 
f) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, responsável técnico junto ao CREA/CAU (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/Conselho de Arquitetura e Urbanismo). A comprovação poderá se dar por meio de contrato social, no caso de sócio da empresa; por carteira de trabalho ou ficha de empregado, no caso de empregado, no caso de empregado da empresa, ou ainda, por meio de contrato de pres0tação de serviços.
g) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, responsável técnico (veterinário) junto ao CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária), com atribuição de responsabilidade técnica pelo evento de concentração animal, ou equivalente, no qual será o responsável pelas condições sanitárias do evento. A comprovação poderá se dar por meio de contrato social, no caso de sócio da empresa; por carteira de trabalho ou ficha de empregado, no caso de empregado da empresa, ou ainda, por meio de contrato de prestação de serviços, sendo ainda possível, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE/SP.
h) Anotação de responsabilidade técnica (ART) em plena validade do profissional (médico Veterinário), junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), o qual será responsável pela garantia de boa condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de qualquer ordem, conforme a Lei Federal 10.519.
i) Certificado De Cadastro De Empresa Promotora De Eventos De Concentração Animal, como entidade promotora de eventos de concentração animal, em cumprimento aos que preceitua o artigo 37 de decreto 45.781/01, que regulamenta da Lei 10.670/00, que estabelece as normas de medidas de Defesa Animal do Estado de São Paulo.
j) Certificado de treinamento de Capacidade dos Trabalhadores - uso correto de EPI’s- conforme NR-06, em plena validade de no mínimo (um) funcionário habilitado ou sócio da empresa.
k) Certificado de Treinamento de Capacitação de Segurança em instalações e Serviços com Eletricidade (CES)- conforme NR-10, em plena validade, de no mínimo (um funcionário habilitador ou sócio da empresa
l) Atestado de Vistoria fornecido pela Prefeitura Municipal de Onda Verde, devidamente assinado por quem de direito da empresa licitante e pelo responsável do setor competente da PREFEITURA, conforme Anexo X, ou DECLARAÇÃO DE QUE NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA, E QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULARIDADES DO LOCAL DO EVENTO, CITO (MARGINAL DA VIA DE ACESSO ROMANO CALIL, S/N), conforme anexo XI, (preenchido pela licitante) 

13.7. O licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante e mediante apresentação de justificativa.
13.8. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item 13.7 acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
13.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade.  
13.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
13.11. Não serão aceitos documentos cujas datas ou dados estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 
13.12. Não serão aceitos documentos com data de validade vencida, salvo os que se enquadrarem na condição de ME ou EPP.
13.13. O Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo inabilitar a empresa a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 64, § 2º, da Lei Nº. 14.133/21. 

14. DOS RECURSOS
14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, contra qual(is) decisão(ões), em campo próprio do sistema.
14.2 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, quando aberto o prazo específico em sistema, que será de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão;
14.3. A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
14.4. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões também pelo sistema eletrônico, em outros (03) três dias, que começarão a contar imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
14.7. O recurso e terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
15.1.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o CONTRATO, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos de habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o CONTRATO, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital. 
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) por ato do Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
16.2. Após a Adjudicação do objeto, a vencedora deverá encaminhar proposta realinhada/readequada e planilha de composição de custos de todos os itens vencidos, inclusive com valores unitários.
16.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
16.4. Homologada a licitação e adjudicado o objeto, o Prefeito Municipal juntamente com o proponente vencedor do presente processo licitatório, assinará o CONTRATO em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5° da Lei Nº. 14.133/21. 
16.5. O não comparecimento ou manifestação para a assinatura do CONTRATO do presente processo licitatório por parte de proponente vencedor da licitação, ou não apresentação de regularidade e das condições prevista nesse edital, desclassificará o mesmo, ficando o direito para a Administração Pública de convocação dos proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar o CONTRATO, e assim sucessivamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.
16.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão para a assinatura do CONTRATO ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.7. Serão aceitos CONTRATOS assinados eletronicamente, observada sua autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos e da assinatura, podendo ser obtidas por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, observados os padrões definidos por essa Infraestrutura.
16.7.1. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas nos CONTRATOS deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
16.8. Ocorrendo a hipótese indicada no item 14.4 deste edital, caracterizar-se-á o descumprimento total da obrigação assumida pelo licitante vencedor e adjudicatário, com as sujeições às penalidades legais expressas na Lei Nº.14.133/21. 
16.9. Será publicado até 20 (vinte) dias úteis, o resumo do CONTRATO (extrato) no órgão do Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme dispõe o art. 94 da Lei Nº. 14.133/21. 

17. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado CONTRATO ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta no valor vencedor e às previsões contidas no edital e seus anexos. 
17.3. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura. A comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, deverão ser mantidas pelo licitante vencedor durante a vigência do Contrato. 
17.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o CONTRATO, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o CONTRATO. 

[bookmark: _Hlk151620741]18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
18.1. A execução dos serviços e a montagem dos equipamentos deverá estar disponíveis, montados, instalados e prontos para utilização em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início do Rodeio e, deverão estar desmontados em até 02 (dois) dias úteis após o Término do Evento.
18.2. O não cumprimento do prazo previsto no item 16.1 implicará na possível aplicação das penalidades das disposições contratuais. 
18.3. A entrega do(s) materiais(s) será realizada CONFORME estabelecido no ANEXO II – Termo de Referência.

19. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente (P.J) indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 
19.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA em Instituição Financeira Governamental “Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil”, sendo que caso não for apresentado conta corrente nas mesmas, o pagamento será realizado via TED – Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da CONTRATADA. 
19.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
19.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
19.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
19.6. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações orçamentárias disponíveis no momento da contratação, se houver.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela(s) licitante(s) vencedora(s) sem justificativa aceita pela Prefeitura do Municipal de ONDA VERDE/SP sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas nos Artigos 156 e 162 da Lei Nº. 14.133/21, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, conforme a gravidade: 
I – Advertência e multa nas seguintes condições:
a) Nos casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame, nos termos do artigo 155 da Lei n° 14.133/21, ensejarão advertência; 
b) O atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais sujeitará a contratada à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado: 
b.1. de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos; 
b.2. superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”; 
b.3. após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso. 
b.4. A sanção prevista na alínea b deste artigo, calculada na forma do edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no contrato.
II - A inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada: 
a)  Aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou, 
b. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim; 
c. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - A entrega de documentação falsa, o retardamento imotivado da execução contratual, o comportamento inidôneo e a fraude, trabalhista ou fiscal, implicarão a emissão da declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a quem lhe der causa, observado o disposto no inciso IV do artigo 156 da Lei Nº. 14.133/21.
20.2. O atraso de que trata o inciso I será contado a partir do primeiro dia útil de expediente desta Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP, subsequente ao término do prazo estabelecido para entrega do material, execução da obra ou do serviço, até o dia anterior à sua efetivação.
20.3. Caracterizado o atraso injustificado da obrigação ou a inexecução parcial, a Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa.
20.3.1. Caso a Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP decida pela não aplicação da multa, o valor retido será devolvido à contratada corrigido pelo IPCA-E.
20.3.2. Poderá a Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP converter a multa aplicada em advertência, caso o valor afigure-se ínfimo, assim considerados aqueles inferiores a 10 (dez) UFESP. 
 V - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de ONDA VERDE/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração do Município de ONDA VERDE/SP pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
VII - Sem prejuízo das multas a licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município de ONDA VERDE/SP, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 
a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) Comportar-se de modo inidôneo; 
d) fizer declaração falsa;
e) não assinar o CONTRATO no prazo estabelecido;
f) não mantiver a proposta, desde que dentro do prazo de sua validade.
20.4. A aplicação das sanções previstas neste processo não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Nº. 14.133/21, inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município de ONDA VERDE/SP. 
20.5. A mora no cumprimento da obrigação, além de sujeitar a CONTRATADA à multa, autoriza o MUNICÍPIO, em prosseguimento ou na reincidência, a rescindir o CONTRATO e a punir o faltoso com suspensão do direito de participar de licitações ou contratar com administração. 
20.6. As multas serão cobradas pelo Município de acordo com o estabelecido pela legislação pertinente e, caso a CONTRATADA não venha a recolhê-la, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura do Município de ONDA VERDE/SP, a mesma será descontada do valor das parcelas de pagamento vincendas. 
20.7. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Prefeitura do Município de ONDA VERDE/SP, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da Lei. 
20.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
20.9. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
20.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa. 
20.11. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração ou documento falso em qualquer fase da licitação ou contrato; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra cláusula contratual ou editalícia não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos materiais cotados pela empresa, podendo ser cumulada com as demais sanções. 
20.12. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o CONTRATO, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do CONTRATO, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de ONDA VERDE/SP. 
20.13. As sanções mencionadas não excluem a aplicação de demais sanções previstas em lei e no Edital, aplicáveis ao caso concreto. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei n° 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública.
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica VIA PLATAFORMA (http://187.103.85.129:8079/COMPRASEDITAL/), pelo e-mail: licitacao@ondaverde.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Av. Romano Calil, nº 261, Centro, Onda Verde/SP, de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
21.3. Pedidos de esclarecimentos poderão ser formulados por forma eletrônica VIA PLATAFORMA (http://187.103.85.129:8079/COMPRASEDITAL/)  pelo e-mail: licitacao@ondaverde.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP, Av. Romano Calil, nº 261, Centro, Onda Verde/SP, de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min e maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 3268-1170 – Setor de Licitações nos seguintes horários: de segunda a sexta-feira das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.
21.4. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação e providenciar respostas a pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão a todos os participantes e a administração. 

22. DA FRAUDE E DA ANTICORRUPÇÃO
22.1. Os licitantes, fornecedores, e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros. 
b) “prática fraudulenta”: qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação. 
c) “prática colusiva”: uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 
d) “prática coercitiva”: prejudicar ou causar dano, ou ameaçar, prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Município de ONDA VERDE/SP de promover inspeção ou auditoria. 
22.2. Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão. 
22.3. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de ONDA VERDE/SP inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de ONDA VERDE/SP. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á CONTRATO no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro(a). 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ondaverde.sp.gov.br na aba licitações, na plataforma (http://187.103.85.129:8079/COMPRASEDITAL/) e nos dias úteis, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.12. Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de ONDA VERDE/SP inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do CONTRATO e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Município de ONDA VERDE/SP. 
23.13. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, se houverem, não podendo alegar a licitante, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 
23.14. Em eventual contrato oriundo da Ata de Registro de Preços, deverá ser observado a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
23.15. O Município de ONDA VERDE/SP reserva-se no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso de interesse público. 

INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS:
[bookmark: _Hlk134539378]ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Exigências para Habilitação; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta; 
ANEXO V – Declaração Inidoneidade; 
ANEXO VI – Declaração de Não Impedimento; 
ANEXO VII – Declaração menores de idade; 
ANEXO VIII – Declaração ME/EPP; 
ANEXO IX – Declaração Responsabilidade; 
ANEXO X – Declaração de Vínculo
ANEXO XI – Modelo Dispensa Vistoria
ANEXO XII - Modelo de Atestado de Visita Técnica;
ANEXO XIII – Ficha Cadastral;
ANEXO XIV – Declaração Unificada;
ANEXO XV – Minuta de Contrato.


Onda Verde/SP, 10 de março de 2026.





NILSON NEVES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL


























	ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR



SIGILO:	(   ) Sim	(X) Não

	Unidade Orçamentária Requisitante:
	Coordenadoria Municipal da Cultura



	1. Necessidade da contratação:

	A presente contratação tem por finalidade viabilizar a realização de rodeio no município, por meio da contratação de empresa especializada na organização, produção e execução do evento, com fornecimento de toda a estrutura necessária e serviços correlatos para sua adequada realização.
A realização de rodeio constitui importante manifestação cultural e tradicional, amplamente difundida em diversas regiões do país, sendo reconhecida como evento que promove entretenimento, integração social e valorização das tradições sertanejas. Além do aspecto cultural, eventos dessa natureza possuem relevante impacto econômico, contribuindo para o fortalecimento do comércio local, do setor de serviços e do turismo, bem como para a geração de empregos temporários durante o período de sua realização.
Considerando a complexidade operacional envolvida na realização de rodeio, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada que possua experiência comprovada na organização e execução desse tipo de evento, bem como capacidade técnica e operacional para fornecer toda a infraestrutura necessária.
A contratação deverá contemplar, entre outros itens, o fornecimento de arena de rodeio, arquibancadas, bretes, currais, iluminação adequada, sistema de sonorização, equipe técnica especializada, locução profissional, juízes de prova, salva-vidas de arena, equipe de apoio, manejo adequado dos animais, bem como demais estruturas e serviços indispensáveis para o pleno funcionamento do evento, observando-se todas as normas de segurança, bem-estar animal e regulamentações aplicáveis.
Destaca-se que a Administração Municipal não dispõe de estrutura própria, equipamentos específicos ou equipe técnica especializada para a organização e realização de rodeio, o que inviabiliza a execução direta do evento pelo município. Dessa forma, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a solução mais adequada para assegurar a realização do evento com qualidade, segurança e organização.
Ademais, a contratação permitirá que todos os serviços necessários sejam executados por profissionais qualificados, reduzindo riscos operacionais e garantindo o cumprimento das exigências legais e técnicas aplicáveis à realização de eventos dessa natureza.
Nesse contexto, a presente contratação visa atender ao interesse público, promovendo lazer e entretenimento à população, valorizando as tradições culturais e fomentando o desenvolvimento econômico local, em conformidade com os princípios da eficiência, planejamento e economicidade estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.



	2. Referência a instrumentos de planejamento municipal:

	Não se aplica.



	3. Estimativa de quantidades e memórias de cálculo:

	A estimativa de quantidades foi elaborada com base no porte do evento, expectativa de público, histórico de eventos similares realizados em municípios da região, bem como na necessidade de atender às normas de segurança, conforto e bem-estar animal.
Considerando a realização de rodeio em arena temporária, com duração estimada de 03 dias, foram previstas as seguintes quantidades e estruturas mínimas:

	
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.

	01
	TÓPICO 1 -  02 – GERADORES DE ENERGIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 2 -  800 METROS DE FECHAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 3 -  02 PAINÉIS DE LED P03, 4M X 3M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 4 -  01 - ILUMINAÇÃO DA ARENA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 5 -  01 - PORTICO DE ENTRADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 6 -  01 - ARQUIBANCADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 7 -  01 – ÁREA DE CAMAROTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
TÓPICO 8 -  01 - COBERTURA PARA ESTRUTURA DO EVENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 9 -  01 - ARENA, BRETE, CURRAL E EMBARCADOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 10 -  01 - PALCO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 11 -  05 - TENDAS 5M X 5M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 12 -  05 – TENDAS 10M X 10M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 13 -  01 - SOM E ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 14 -  01 – DECORAÇÃO DO CAMAROTE, ARQUIBANCADAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 15 -  01 - ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, SINALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAS, EMERGÊNCIA E FORNECIMENTO DE CATRACAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 16 -  01 – ORGANIZAÇÃO DO RODEIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 17 -  50 - BANHEIROS QUÍMICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 18 -  90 (30 POR NOITE) - SEGURANÇAS DE APOIO PARA O EVENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 19 - 30 (10 POR NOITE) – VIGILANTES E PORTEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 20 -  15 (15 POR NOITE) – SEGURANÇA DE APOIO NOS CAMAROTES E AREA VIP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 21 - 30 (10 POR NOITE) - BRIGADISTASE SOCORRISTAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	SV
	01




	

	As quantidades estimadas foram definidas de forma a garantir a execução adequada do evento, observando critérios de segurança, qualidade, legalidade e economicidade, podendo ser ajustadas conforme o projeto executivo final e as autorizações dos órgãos competentes.



	4. Levantamento de mercado e justificativa da escolha da solução a contratar:

	Para atender à necessidade de realização do rodeio no município, procedeu-se ao levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para viabilizar a execução do evento, considerando aspectos técnicos, operacionais, econômicos e administrativos.
Inicialmente, verificou-se que a realização de rodeios exige uma estrutura complexa e especializada, envolvendo a disponibilização de diversos equipamentos, estruturas físicas e serviços técnicos específicos, tais como arena apropriada para as montarias, bretes, currais, arquibancadas, sistema de iluminação, sistema de sonorização, locução profissional, equipe de juízes, salva-vidas de arena, equipe de manejo de animais, equipe de apoio operacional, além do cumprimento das normas de segurança aplicáveis e da legislação referente ao bem-estar animal.
Durante o levantamento de mercado, constatou-se a existência de empresas especializadas na organização e realização de rodeios que oferecem a prestação de serviços de forma integrada, assumindo a responsabilidade pelo fornecimento de toda a infraestrutura necessária, bem como pela execução e coordenação das atividades técnicas relacionadas ao evento.
Nesse contexto, foram analisadas as seguintes possíveis soluções para atendimento da demanda:
1. Execução direta pela Administração Pública
Essa alternativa consistiria na realização do rodeio diretamente pelo município, mediante aquisição ou locação individualizada de cada estrutura e contratação separada de todos os serviços necessários para a execução do evento.
Contudo, essa solução mostra-se inviável sob o ponto de vista administrativo e operacional, uma vez que a Administração Municipal não dispõe de equipamentos próprios, infraestrutura adequada ou equipe técnica especializada para a organização e execução de rodeios. Além disso, a necessidade de realizar diversas contratações distintas poderia acarretar maior complexidade na gestão contratual, aumento de custos administrativos e maior risco de falhas na execução do evento.
2. Contratação individualizada de estruturas e serviços
Outra possibilidade analisada seria a contratação separada de cada item necessário à realização do rodeio, como estrutura de arena, arquibancadas, iluminação, sonorização, locução, equipe técnica e demais serviços.
Entretanto, essa alternativa também se apresenta menos vantajosa, uma vez que demandaria a realização de múltiplos processos de contratação ou licitação, aumentando significativamente o trabalho administrativo, os custos operacionais e a dificuldade de coordenação entre os diferentes fornecedores envolvidos na execução do evento.
Além disso, a fragmentação das contratações poderia comprometer a eficiência e a integração das atividades necessárias para a realização adequada do rodeio.
3. Contratação de empresa especializada para realização do rodeio com estrutura completa
A terceira alternativa consiste na contratação de empresa especializada na organização e realização de rodeios, responsável pelo fornecimento de toda a estrutura necessária e pela execução dos serviços técnicos e operacionais relacionados ao evento.
Após análise das soluções disponíveis, esta alternativa se mostrou a mais adequada e vantajosa para a Administração Pública, tendo em vista que permite a centralização de todos os serviços e estruturas em um único contrato, simplificando a gestão administrativa, reduzindo riscos operacionais e garantindo maior eficiência na execução do evento.
Além disso, empresas especializadas nesse segmento possuem experiência comprovada, equipe técnica qualificada e equipamentos apropriados para a realização segura e organizada do rodeio, assegurando o cumprimento das normas técnicas e legais aplicáveis.
Do ponto de vista da economicidade, a contratação de solução integrada tende a gerar melhores condições de negociação e redução de custos administrativos, evitando a multiplicidade de contratos e facilitando o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a realização do rodeio com fornecimento de estrutura completa configura-se como a solução mais eficiente, economicamente viável e adequada para atender à necessidade da Administração, garantindo a realização do evento com qualidade, segurança e organização.
Ressalta-se, por fim, que a futura contratação deverá observar os princípios da legalidade, planejamento, eficiência e economicidade, bem como as disposições previstas na Lei nº 14.133/2021.



	5. Estimativas de preços ou preços referenciais:

	Considerar-se-á como preço referencial o valor médio dos itens obtido através de cotação com empresas localizadas na região.



	6. Justificativas para o parcelamento ou não da solução:

	A solução proposta não recomenda o parcelamento do objeto, tendo em vista que a realização do rodeio demanda a execução integrada e simultânea de diversas atividades interdependentes, tais como fornecimento de estrutura física, equipe técnica especializada, manejo animal, segurança, sonorização, iluminação, montagem e desmontagem.
O parcelamento poderia comprometer a coordenação, a compatibilidade técnica entre os serviços e a responsabilidade pela segurança do evento, além de aumentar os riscos operacionais e administrativos, dificultando a gestão e a fiscalização contratual. A contratação de um único fornecedor especializado assegura a padronização dos serviços, a responsabilização integral da contratada e maior eficiência na execução do objeto. Além disso, a contratação de solução única mostra-se mais vantajosa sob os aspectos técnico e econômico, reduzindo custos indiretos, evitando sobreposição de serviços e garantindo a entrega do evento dentro dos prazos e padrões de qualidade exigidos. Dessa forma, considerando a natureza do objeto e o interesse público envolvido, justifica-se a não divisão do objeto, conforme previsto na legislação vigente, por se tratar de solução que exige execução integrada para o pleno atendimento da necessidade administrativa.



	7. Descrição da solução como um todo:

	A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na organização e realização de rodeio, com fornecimento de toda a infraestrutura, equipamentos, serviços técnicos e operacionais necessários para a execução completa do evento, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.
A contratação deverá contemplar a estrutura completa do evento, incluindo montagem, manutenção, operação e desmontagem de todos os equipamentos e estruturas necessárias, bem como a disponibilização de profissionais qualificados para a execução das atividades técnicas, operacionais e de segurança durante todo o período de realização do rodeio.
A empresa contratada deverá fornecer 02 geradores de energia, devidamente dimensionados para atender à demanda de consumo elétrico de todo o evento, garantindo o funcionamento contínuo e seguro dos equipamentos de iluminação, sonorização, painéis de LED e demais estruturas elétricas instaladas no local.
Também deverá ser disponibilizado fechamento metálico ou gradil em aproximadamente 800 metros lineares, destinado ao isolamento e organização do espaço do evento, permitindo o controle adequado de acesso do público e garantindo maior segurança para participantes e espectadores.
A solução inclui ainda o fornecimento e instalação de 02 painéis de LED, destinados à transmissão de imagens, divulgação de patrocinadores, apresentações e interação com o público presente, contribuindo para a modernização e melhor experiência visual do evento.
Para a realização das montarias e demais atividades do rodeio, deverá ser instalada estrutura completa de arena, incluindo arena propriamente dita, bretes, currais e embarcador para manejo adequado dos animais, garantindo condições seguras para competidores, equipe técnica e público presente.
A iluminação adequada da arena também deverá ser contemplada, mediante instalação de sistema de iluminação específico para eventos de rodeio, garantindo visibilidade plena das atividades durante todo o período noturno do evento.
A estrutura de recepção do público deverá incluir pórtico de entrada, destinado à identificação do evento e organização do fluxo de acesso dos participantes.
A empresa contratada deverá fornecer arquibancada metálica com aproximadamente 500 metros lineares de extensão, montada de acordo com as normas técnicas de segurança e engenharia aplicáveis a eventos temporários de grande porte. A estrutura deverá possuir escadas de acesso, guarda-corpo, corrimãos e demais dispositivos de segurança necessários, garantindo adequada circulação e acomodação do público.
A arquibancada deverá ser dimensionada para capacidade estimada de aproximadamente 5.000 a 6.000 pessoas, considerando os padrões usuais de ocupação em estruturas desse tipo, garantindo visibilidade adequada da arena de rodeio e conforto aos espectadores durante a realização das atividades.
A montagem deverá obedecer às exigências dos órgãos competentes, incluindo as normas de segurança estrutural, acessibilidade e as determinações constantes no projeto técnico aprovado junto ao Corpo de Bombeiros, assegurando condições adequadas de utilização durante todo o período do evento.
Além disso, deverão ser instalados camarotes destinados a autoridades, patrocinadores e convidados, garantindo estrutura diferenciada e adequada para recepção desses participantes, bem como área VIP quando aplicável.
Para proteção das estruturas e do público contra intempéries climáticas, deverá ser disponibilizada cobertura adequada para parte das estruturas do evento, conforme especificações técnicas definidas no Termo de Referência.
A solução contempla também a montagem de palco destinado à realização de shows e apresentações artísticas, devidamente estruturado com equipamentos adequados para suportar as atividades previstas.
Serão disponibilizadas ainda 05 tendas medindo 5m x 5m e 05 tendas medindo 10m x 10m, destinadas ao apoio operacional do evento, podendo ser utilizadas para áreas de alimentação, atendimento, apoio logístico, entre outras finalidades.
A empresa deverá fornecer sistema completo de sonorização e iluminação, compatível com eventos de grande porte, garantindo qualidade sonora e visual para as apresentações, anúncios e demais atividades realizadas durante o rodeio.
Também deverá ser realizada decoração dos espaços destinados aos camarotes, arquibancadas e camarins, proporcionando melhor ambientação do evento e valorização estética do espaço.
No que se refere à segurança e às exigências legais, a empresa contratada deverá ser responsável pela elaboração do Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio, devidamente aprovado junto ao Corpo de Bombeiros, incluindo a instalação de sinalização de emergência, disponibilização de equipamentos de combate a incêndio e sistemas de segurança necessários para funcionamento do evento.
A solução contempla ainda o fornecimento de catracas para controle de acesso do público, possibilitando organização e monitoramento adequado da entrada de participantes no recinto.
A empresa também deverá assumir a organização técnica do rodeio, incluindo coordenação das atividades relacionadas às montarias, equipe de locução, juízes de prova, salva-vidas de arena e demais profissionais envolvidos na condução das competições.
Para atendimento do público, deverão ser disponibilizados 50 banheiros químicos, devidamente distribuídos no espaço do evento, garantindo condições adequadas de higiene e conforto aos participantes.
Quanto à segurança do evento, a empresa deverá disponibilizar 90 profissionais de segurança de apoio, sendo aproximadamente 30 por noite, responsáveis pela manutenção da ordem e segurança do público durante todo o período do evento.
Também deverão ser disponibilizados 30 vigilantes e porteiros, responsáveis pelo controle de acesso e monitoramento dos diferentes espaços do evento.
Adicionalmente, deverão ser disponibilizados 15 profissionais de segurança destinados especificamente aos camarotes e área VIP, sendo aproximadamente 05 por noite, garantindo maior controle e segurança nesses espaços.
Por fim, a empresa deverá disponibilizar brigadistas e socorristas devidamente capacitados, totalizando aproximadamente 30 profissionais, sendo cerca de 10 por dia, responsáveis pelo atendimento de emergências e primeiros socorros durante todo o período de realização do evento.
Dessa forma, a solução proposta contempla toda a infraestrutura necessária para a realização segura, organizada e eficiente do rodeio, garantindo atendimento às normas técnicas e legais aplicáveis, bem como proporcionando estrutura adequada para recepção do público e realização das atividades culturais e esportivas previstas, em conformidade com os princípios de planejamento, eficiência e economicidade estabelecidos na Lei nº 14.133/2021.
I – EXPLORAÇÃO COMERCIAL
1. A empresa vencedora se responsabilizará pela exploração comercial de itens em geral, ficando a critério do vencedor a distribuição do espaço entre os comerciantes, observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais, sanitárias e corpo de bombeiros.
II – DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO:
1. A exploração da praça de alimentação, com instalações de barracas em bom estado de apresentação e conservação, deverá obedecer aos locais definidos pela Comissão de Fiscalização, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e riscos atinentes à montagem e exploração da atividade comercial (praça de alimentação) no recinto, inclusive de higiene e segurança, observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais, sanitárias e corpo de bombeiros, sujeitando-se em qualquer caso, as correções que venham a ser determinadas, sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para o município.
III – DO ESTACIONAMENTO:
1. A contratada deverá explorar o estacionamento, conforme área definida pela Comissão de Fiscalização.
IV – DO CAMAROTE:
1. A empresa vencedora será responsável pela comercialização de no mínimo 74 (setenta e quatro) camarotes, distribuídos.

V – DO PARQUE DE DIVERSÕES (OBRIGATÓRIO):
1. A empresa vencedora deverá montar um parque de diversões com no mínimo 05 (cinco) brinquedos devidamente legalizados, contendo tudo o que for necessário para se instalar no recinto de eventos, inclusive a Anotação de Responsabilidade Técnica e etc.
VI – DO PATROCÍNIO:
1. Os patrocínios serão disponibilizados para comercialização da empresa vencedora. A empresa vencedora deste item poderá explorar todos os espaços para patrocinadores, no entanto, deverá adotar pratica de preços de vendas deste termo tais como forma de pagamento, valores e quantitativos.
2. Por fim, é de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e riscos atinentes montagem e exploração da atividade comercial no recinto e fora dele.



	8. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis:

	A eventual contratação de empresa especializada para a realização do rodeio, com fornecimento de estrutura completa e serviços correlatos, tem como objetivo assegurar a adequada execução do evento, garantindo eficiência administrativa, economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis no âmbito da Administração Pública.
Sob o aspecto da economicidade, a contratação de empresa especializada possibilita a concentração de todos os serviços necessários à realização do evento em um único objeto contratual, reduzindo custos administrativos decorrentes de múltiplas contratações e proporcionando maior eficiência na gestão contratual. Ademais, a realização de procedimento licitatório permitirá a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com os princípios da eficiência e da economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação de empresa especializada permitirá que os serviços técnicos e operacionais necessários à realização do rodeio sejam executados por profissionais capacitados e com experiência na organização desse tipo de evento, evitando a sobrecarga da equipe administrativa municipal e possibilitando que os servidores públicos permaneçam desempenhando suas atribuições institucionais.
Quanto aos recursos materiais, a solução proposta mostra-se mais vantajosa à Administração, tendo em vista que a empresa contratada será responsável pelo fornecimento de toda a infraestrutura necessária à realização do evento, tais como arena, arquibancadas, bretes, equipamentos e demais estruturas indispensáveis, dispensando o município da necessidade de aquisição, armazenamento e manutenção de bens que possuem utilização eventual.
Por fim, destaca-se que a realização do evento apresenta relevante potencial de retorno social e econômico, promovendo o fortalecimento das tradições culturais, incentivando o turismo local e contribuindo para a movimentação do comércio e da prestação de serviços no município.
Dessa forma, a solução proposta demonstra-se adequada para alcançar resultados satisfatórios em termos de eficiência administrativa, economicidade e adequada aplicação dos recursos públicos, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.



	9. Providências para adequação ao ambiente do órgão:

	Não



	10. Contratações correlatas ou interdependentes:

	Interdependentes



	12. Viabilidade da Contratação

	A contratação de empresa especializada para a realização de rodeio com fornecimento de estrutura completa mostra-se viável e necessária para garantir a adequada organização e execução do evento, considerando a complexidade dos serviços envolvidos e a necessidade de estrutura técnica específica.
A realização de rodeio demanda a disponibilização de diversos equipamentos e serviços especializados, tais como arena, arquibancadas, bretes, currais, iluminação, sonorização, equipe técnica, locução, segurança, além de profissionais capacitados para condução das montarias e demais atividades relacionadas ao evento. Dessa forma, a contratação de empresa especializada assegura que todas as exigências técnicas, operacionais e de segurança sejam devidamente atendidas.
Além disso, a realização do rodeio possui relevante interesse público, por se tratar de evento cultural tradicional que promove lazer à população, valoriza as tradições sertanejas e contribui para o fortalecimento da cultura local. O evento também impulsiona a economia do município, estimulando o comércio, o turismo e a geração de empregos temporários.
Diante disso, a contratação de empresa especializada apresenta-se como a alternativa mais adequada para garantir a realização do evento com qualidade, segurança e organização, atendendo ao interesse público e observando os princípios da legalidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.



Onda Verde/SP, 05 de março de 2026.



________________________________
IANKA MARQUES DE LIMA
COORDENADORIA MUNICIPAL DA CULTURA







ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
 
 1.1. “Fornecimento de Estrutura Técnica e Operacional para a realização de Rodeio do Município no ano de 2026”, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	01
	TÓPICO 1 -  02 – GERADORES DE ENERGIA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 2 -  800 METROS DE FECHAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 3 -  02 PAINÉIS DE LED P03, 4M X 3M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 4 -  01 - ILUMINAÇÃO DA ARENA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 5 -  01 - PORTICO DE ENTRADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 6 -  01 - ARQUIBANCADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 7 -  01 – ÁREA DE CAMAROTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA; 
TÓPICO 8 -  01 - COBERTURA PARA ESTRUTURA DO EVENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 9 -  01 - ARENA, BRETE, CURRAL E EMBARCADOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 10 -  01 - PALCO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 11 -  05 - TENDAS 5M X 5M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 12 -  05 – TENDAS 10M X 10M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 13 -  01 - SOM E ILUMINAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 14 -  01 – DECORAÇÃO DO CAMAROTE, ARQUIBANCADAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 15 -  01 - ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO APROVADO JUNTO AO CORPO DE BOMBEIROS, SINALIZAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAS, EMERGÊNCIA E FORNECIMENTO DE CATRACAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 16 -  01 – ORGANIZAÇÃO DO RODEIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 17 -  50 - BANHEIROS QUÍMICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 18 -  90 (30 POR NOITE) - SEGURANÇAS DE APOIO PARA O EVENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 19 - 30 (10 POR NOITE) – VIGILANTES E PORTEIROS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 20 -  15 (15 POR NOITE) – SEGURANÇA DE APOIO NOS CAMAROTES E AREA VIP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA;
TÓPICO 21 - 30 (10 POR NOITE) - BRIGADISTASE SOCORRISTAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	SV
	01
	404.333,33
	404.333,33

	
	
	
	TOTAL
	R$
	404.333,33



[bookmark: _Hlk224306258]Valor global estimado: R$ 404.333,33 (quatrocentos e quatro mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

PARA A FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONTIDOS NO LOTE 01 (REALIZAÇÃO DA FESTA), SÃO NECESSÁRIOS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

I – EXPLORAÇÃO COMERCIAL
1. [bookmark: VI_–_DO_PARQUE_DE_DIVERSÕES_(OBRIGATÓRIO]A empresa vencedora se responsabilizará pela exploração comercial de itens em geral, ficando a critério do vencedor a distribuição do espaço entre os comerciantes, observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais, sanitárias e corpo de bombeiros.

II – DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO:
1. A empresa vencedora terá direito à exploração comercial do ramo de lanchonete, bebidas (cerveja, chopp, drinks, bebidas quentes, água e refrigerante), estacionamento, camarote, sendo vedada a comercialização, divulgação ou exibição de qualquer produto atentatório aos bons costumes e a moral, incluindo-se também as políticas partidárias e religiosas, sendo vedada qualquer tipo de exploração de espaço publicitário, exceto com a autorização da CONTRATANTE.

2. A exploração da praça de alimentação, com instalações de barracas em bom estado de apresentação e conservação, deverá obedecer aos locais definidos pela Comissão de Fiscalização, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora, todas as despesas e riscos atinentes à montagem e exploração da atividade comercial (praça de alimentação) no recinto, inclusive de higiene e segurança, observando todas as normas exigidas pelas autoridades municipais, sanitárias e corpo de bombeiros, sujeitando-se em qualquer caso, as correções que venham a ser determinadas, sem qualquer ônus ou encargos de qualquer natureza para o município.

II Fica estabelecido que o valor máximo a ser cobrado para os consumidores finais são os constantes na tabela abaixo:

	ITEM
	PRODUTO
	VALOR

	A
	Cerveja lata de 350 ml
	R$10,00

	B
	Água – garrafa de 500 ml
	R$ 6,00

	C
	Refrigerante – Lata de 350 ml
	R$ 8,00

	D
	Whisky – 8 anos – dose
	R$ 25,00

	E
	Combo – 1 Whisky 8 anos + 4 energéticos + 1 balde de gelo de 2 litros.
	R$ 400,00

	F
	Whisky Premium – 8 anos – dose
	R$ 25,00

	G
	Combo – 1 Whisky 12 anos + 4 energéticos + 1 balde de gelo de 2 litros.
	R$ 500,00

	H
	Vodka – dose
	R$ 15,00

	I
	Combo – 1 Vodka + 4 energéticos + 1 balde de gelo de 2 litros
	R$ 200,00

	J
	Vodka Premium – dose
	R$ 20,00

	K
	Combo – 1 Vodka Premium  + 4 energéticos + 1 balde de gelo de 2 litros
	R$ 300,00

	L
	Gin – Dose
	R$ 20,00

	M
	Combo – 1 Gin + 4 energéticos + 1 balde de gelo de 2 litros
	R$ 300,00

	N
	Energético
	R$ 20,00

	O
	Gelo – copo de 500 ml
	R$ 5,00

	P
	Balde de Gelo – 2 Litros
	R$ 15,00

	Q
	Excepcionalmente poderá ser comercializado nos camarotes e bares
cerveja premium – lata de 350 ml
	R$ 12,00

	R
	Campari – garrafa 900 ml + 1 balde de gelo de 2 litros
	R$200,00


1. Fica expressamente proibida a venda de bebidas alcoólicas para menores de 18 (dezoito) anos, sendo de inteira responsabilidade da empresa vencedora esta fiscalização, devendo, ainda, afixar cartazes nos pontos de vendas sobre esta proibição.
2. A empresa vencedora terá opção de comercializar somente as seguintes bebidas em todos os dias do evento:
a) Opções de marcas cerveja para comercialização:

	- Antarctica/boa;

	- Heineken

	- Brahma;

	- Skol;

	-Budweiser;

	-Império;



b) Opções de marcas de refrigerantes para comercialização, devendo ser ofertado no mínimo 03 (três) sabores diferentes, inclusive opções de produtos das linhas diet, light e zero, quais sejam:
	- Coca-Cola ou Pepsi;

	- Arco íris ou Poty;

	- Fanta ou Sukita;

	- Guaraná Kuat ou Guaraná Antarctica;

	- Água Tônica Schweppes ou Antártica.



c) Opções de marcas de energético para comercialização:
	- Red Bull 250 ml;

	- Dopamina 269 ml;

	- TNT 269 ml

	- Monster 473 ml.

	Ou semelhantes



d) Opções de marcas de Whisky para comercialização:
	- Johnnie Walker RedLabel – garrafa de 1 litro;

	- Ballantines8 anos – garrafa de 1 litro;

	- White Horse – garrafa de 1 litro.



e) Opções de Whisky Premium para comercialização:
	- Buchanan’s – garrafa de 1 litro;

	- Johnnie Walker Black Label – garrafa de 1 litro;

	- Ballantines12 anos – garrafa de 1 litro;

	- ChivasRegal 12 anos – garrafa de 1 litro.



f) Opções de marcas de Vodka para comercialização:
	- Smirnoff – garrafa de 1 litro;

	- Orloff – garrafa de 1 litro;



g) Opções de marcas de Vodka Premium para comercialização:
	- Absolut – garrafa de 1 litro;

	- KetelOne – garrafa de 1 litro;

	- Cîroc – garrafa de 750 ml;

	- Grey Goose – garrafa de 750 ml.



h) Opções de marcas de Gin para comercialização:
	- Tanqueray – garrafa de 750 ml;

	- Beefeater – garrafa de 750 ml;



6.  A empresa vencedora poderá explorar o bar dos camarotes, no entanto, deverá adotar prática de preços de venda conforme item 3 do presente termo. Sendo que a venda de combos (garrafas de vidro) só será permitida no camarote.

7. A empresa vencedora disponibilizará fichas coloridas, com a mesma cor da pulseira para acesso do camarote dos respectivos dias, identificado o dia e o camarote em cada uma delas ou Sistema de Ticket bar/bilheteria com impressão em papel termossensível.

8. Eventuais substituições de marcas referentes as bebidas a serem comercializadas no evento deverão ser comunicadas e autorizadas pela Comissão de Fiscalização com antecedência mínima de até 10 (dez) dias antes do início do evento.

III – DO ESTACIONAMENTO:
1. A contratada deverá explorar o estacionamento, conforme área definida pela Comissão de Fiscalização, cujo valor cobrado não poderá exceder o valor máximo de:
	ITEM
	VEÍCULOS
	VALORES

	A
	Carro
	R$ 60,00

	B
	Motos
	R$ 30,00

	C
	Van
	R$ 60,00

	D
	Ônibus/Caminhões
	R$ 90,00



2. As áreas a serem definidas pela Comissão de Fiscalização como sendo área de estacionado reservado, serão acessadas através da identificação dos veículos por meio de adesivos durante todos os dias da realização do evento.
3. Serão ainda isentos da cobrança de estacionamento as pessoas abaixo elencadas, identificadas por meio de adesivos próprios ou relação nominal previamente definidas pela Contratante:
a) Membros fiscalizadores do contratante.
b) Ambulâncias, Polícia Civil e Polícia Militar
c) Equipe Técnica do Rodeio (locutores, palhaços, salva-vidas, porteireiros, laçadores, tropeiros (etc.),
d) Peões, identificados através da relação nominal elaborada pela Comissão de Fiscalização.
e) NOTA: Ressalta-se que a empresa ao explorar o estacionamento será responsável pela segurança dos veículos, se responsabilizando por qualquer tipo de roubos e furtos ocorridos dentro do estacionamento.

IV – DO CAMAROTE
1. A empresa vencedora será responsável pela comercialização de no mínimo 74 (setenta e quatro) camarotes, distribuídos da seguinte forma:


	ITEM
	BLOCO
	QUANTIDADE
	UNIDADES

	01
	Bloco “01” – Camarote 01, sendo 60 unidades para venda, 9 comercializadas para patrocinadores e 5 unidades para autoridades.
	74
	Unidades

	Conforme Mapa que integra o presente termo

	O camarote de autoridades será cortesia da empresa junto a Administração Municipal.



1. O preço dos camarotes será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para 10 (dez) pessoas, para os 03 (três) dias de festa que será realizada entre os dias 07 á 09 de maio do ano de 2026.
1.1. O pagamento do valor de cada unidade de camarote, deverá ser parcelado em até 02 (duas) vezes.
1.2. O tamanho mínimo da unidade de cada camarote será de 2,33 m x 3,40 m.
2. Ficará, a critério da empresa vencedora, a forma de comercialização dos camarotes empresariais.
3. No caso de a empresa vencedora disponibilizar camarote avulsos para venda, de acordo com a estrutura e segurança do evento, o valor de cada unidade deverá ser praticado entre R$ 200,00 a R$ 300,00.
4. A identificação das pessoas que terão acesso aos camarotes será feita pelo sistema de pulseiras coloridas, que serão fornecidas pela empresa vencedora, utilizando-se de cores diversas para as diferentes noites do evento.

V – DO PARQUE DE DIVERSÕES (OBRIGATÓRIO):
1. A empresa vencedora deverá montar um parque de diversões com no mínimo 05 (cinco) brinquedos devidamente legalizados, contendo tudo o que for necessário para se instalar no recinto de eventos, inclusive a Anotação de Responsabilidade Técnica e etc.

2. Fica estipulado o valor máximo para os ingressos do parque de diversões, para os dias do evento:

	Item
	Quantidade
	Unidade
	Valor

	A
	01 ingresso
	Unidade
	R$ 10,00

	B
	05 ingressos
	Unidades
	R$ 40,00



VI. ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO DO RODEIO (PARA A EXECUÇÃO DA FESTA DEVERÁ SER UTILIZADOS NO MÍNIMO OS SEGUINTES EQUIPAMENTOS).

	Tópico 01 – GERADORES DE ENERGIA:
	[image: ]

	1.1. 02 (dois) geradores de no mínimo 260kva, em perfeito estado de conservação, sendo 01 (um) de stand by, devendo estes, possuir QTA (Quadro de Transferência Automática).

	1.2.	Ressalta-se que o combustível utilizado necessário para o perfeito acontecimento do evento entre os dias 07/05/2026 á 09/05/2026 será por conta da contratada.



	Tópico 02 – FECHAMENTO DO RECINTO:
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	2.1. 800m (oitocentos metros) de fechamento, tendo, no mínimo, 2,00m (dois metros) de altura, em perfeito estado de conservação; a serem instalados, de acordo com a orientação da Comissão de Fiscalização.



	Tópico 03 – PAINÉIS DE LED:
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	3.1. 04 Painéis de Leds P03 (Forface telão de 4 lados) outdoor de alta resolução 4m x 3m, 70 metros de treliças de alumínio k30 I.p, 2 processadores led 5; a ser instalado no centro da arena. Os mesmos serão utilizados para a transmissão simultânea do rodeio que acontecerá nos dias do referido evento, sendo de responsabilidade da empresa contratada a referida filmagem e transmissão.



	Tópico 04 – ILUMINAÇÃO DE ARENA
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	4.1. 10 (dez) Torres de Treliças Q30;

	4.2. 10 Refletores LED 300W;

	4.3. Iluminação de efeitos com 12movingbean 20 (a prova d’agua);

	4.4. Iluminação branca com 12 unidades de mini brutes;

	4.5. Iluminação branca com 12 unidades HQI 2000W;

	4.6. 03 Máquinas de fumaça 3000W.

	

	Tópico 05 – PORTICO DE ENTRADA
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	5.1. 01 (um) PORTICO DE ENTRADA, medindo 6,00 metros de comprimento por 3,00m de altura, em treliças Q30 ou Q25, confeccionada em lona, com acabamento reforçado em ilhós de 30/30cm com fundo iluminado.



	Tópico 06 – ARQUIBANCADAS
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	6.1. Arquibancadas, conforme projeto, 1 bloco medindo no mínimo 10,00m de largura por 50,00m de comprimento totalizando 500,00m² para aproximadamente 1.200 (mil e duzentas pessoas), escadarias com 2,00m (dois metros) de largura, com guarda- corpo e corrimão, e passarela de acesso de 1,20m (um metro e 20 centímetros) de largura. As arquibancadas deverão ter proteção com guarda-corpo de, no mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) na parte frontal e 1,80m (um metro e oitenta centímetros) na parte posterior (conforme exigência das normas dos bombeiros). As passarelas, assentos e escadas deverão ser de madeirite naval travados com perfis metálicos tipo "U". As arquibancadas deverão ser apoiadas em sapatas rosqueadas nos montantes e soldadas em chapas de aço, com espessura de 6,00mm (seis milímetros), em forma de quadrado nas dimensões de 150 x 150mm e circulares com diâmetro de 150mm (cento e cinquenta milímetros). A estrutura geral das arquibancadas deverá ser formada por blocos independentes intercalados um a um por treliças de travamento contra ventada de acordo com a NBR 6402 e NBR 8681 (aço e segurança nas estruturas). Toda a estrutura deverá estar montada até o dia 20/04/2026, e atender a todas as especificações e normas técnicas exigidas pelo corpo de bombeiros.


	Tópico 07 – CAMAROTES:

	7.1. Estrutura mínima para 74 (setenta e quatro) camarotes (conforme mapa) em um único bloco, conforme projeto. Cada camarote medindo 2,33m (dois metros e trinta e três centímetros) por 3,40m (três metros e quarenta centímetros), totalizando 676,09 m² (seiscentos e setenta e seis e nove metros quadrados) devendo ser montados conforme especificação técnica da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e instruções técnicas nº 11 e 12 do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, em vigor, confeccionada em estrutura metálica tubular pintada (em perfeitas condições de uso e apresentação), com medidas máximas de 7,92 m² cada camarote, de perfeito encaixe com tubos SAE 1010/1020. As armações são providas de contraventamentos laterais na forma de painéis treliçados, ligados na estrutura principal por meio de pinos e travas de encaixe, as armações treliçadas, escadas com guarda-corpo, contraventamentos, corrimões e parapeitos são fabricados com tubos de aço carbono com costura, formados à frio, para uso industrial (NBR8261), a ossatura dos assentos é formado por perfil metálicos, fechados com compensado naval (cola fenólica), aparafusados ou arrebitados na ossatura metálica, a montagem dos painéis é feita através de encaixes perfeitamente alinhados, travas e pino, o nivelamento da estrutura como um todo é feito por meio macacos mecânico tipo parafuso, porca e borboleta, as armações são dimensionadas para suportar carregamento de 450kg/m² proveniente dos assentos conforme exigências da NBR 6120/1980. Toda a estrutura deverá estar montada até o dia 20/04/2026 e atender a todas as especificações e normas técnicas exigidas pelo corpo de bombeiros.
7.2. A empresa contratara deverá dispor dentre os camarotes montados, ou seja, na estrutura do evento de no mínimo 03 camarotes com acessibilidade, acesso a banheiros PCD.



	Tópico 08 – COBERTURA PARA A ESTRUTURA DO EVENTO

	8.1. Deverá a empresa vencedora, obedecer ao croqui, que integra o presente edital, no Anexo II, o qual informa as medidas das coberturas, instalando nos camarotes que deverão ser cobertos e decorados, montados com estrutura de aço galvanizado, com utilização de todos os acessórios e com escadas e degraus, se houver, de acordo com as normas de segurança, altura padrão para instalação de rodeio para nivelamento na altura da arena, com a devida apresentação das ARTS, nas formas e quantidades mínimas a seguir:

	8.2. Enfeitar o lounge de entrada dos camarotes com tendas estilo pirâmide ou equivalente às atuais usadas para eventos dessa natureza com iluminação;

	8.3. Arquibancada cobertas com lonas anti-chamas; montadas em 01 módulo, conforme projeto, sendo que qualquer alteração quanto à estrutura da arquibancada,
deverá ser autorizada pela Comissão de Fiscalização.



	Tópico 09 – ARENA, BRETE, CURRAL E EMBARCADOR

	9.1. Arena para rodeios em bom estado de conservação, nos padrões exigidos, com no mínimo os itens contidos no descritivo abaixo: 08 (oito) bretes na frente da arena, sendo 04 (quatro) de cada lado, todos com porteira, devendo, ainda, possuir 04 (quatro) bretes de fundo de cada lado; Currais com capacidade para comportar 60 (sessenta) Animais; 02 (duas) passarelas de travessia. A arena deve possuir 05 (cinco) portões de acesso, medindo 3,00m (três metros) de largura cada;



	Tópico 10 – PALCO
	

	10.1. 01 (um) Palco medindo 252,00m² duzentos e cinquenta e dois metros quadrados), sendo 14m x 18m, com mínimo de 2,20m de altura, em estrutura metálica, com piso de madeirite naval emborrachado e uma escada de acesso, as laterais terão 15 mts em cada extremidade, com uma área de serviço medindo 25 m², ou seja, 5m x 5m em uma das laterais, com 02 (dois) Camarins em Octanorm, medindo 5m x 5m cada, equipado com  tomadas,  iluminação,  com  piso  carpetado.  Todos  em perfeito estado de conservação e uso.

	10.2. 02 (dois) camarins medindo 5m x 5m para recepcionar os cantores e banda, contendo geladeira, mesas, cadeiras, ar-condicionado e decorado com móveis rústicos.



	Tópico 11 – TENDAS 5m x 5m
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	11.1. 05 (cinco) tendas 5m x 5m piramidais (ou similar), em lona antichama, com calhas de 5m, pé direito de, no mínimo, 2,80m de altura.

	OBS: As tendas devem ser instaladas de acordo com as determinações e nos locais estipulados pela Comissão de Fiscalização.



	Tópico 12 – TENDAS 10m x 10m
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	12.1. 03 (três) tendas 10m x 10m piramidais (ou similar), em lona anti-chamas, com calhas de 10m, pé direito de, no mínimo, 3,80m de altura.

	OBS: As tendas devem ser instaladas de acordo com as determinações e nos locais estipulados pela Comissão de Fiscalização (Praça de Alimentação/Lounge/Acesso).



	Tópico 13 – SOM E ILUMINAÇÃO
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	13.1. A empresa deverá fornecer SOM E ILUMINAÇÃO que atenda os shows e rodeio nas datas 07/05 à 09/05/2026.


	13.2. A contratada fornecerá todos os equipamentos de som e iluminação, necessário para a realização de shows que ocorrerão na Boate dos Camarotes e
pista nos dias 07/05 à 09/05/2026.


	OBS: A empresa contratada deverá instalar equipamentos de som no espaço dos Camarotes e na Praça de Alimentação.



RIDER DO SOM ILUMINAÇÃO PARA O RODEIO 2026

	P.A – 12 x 12 LineArray, Nacional ou Importado

	Mesa – Console PM 5Drh, CL5 , MIDAS PRO2, LINHA Vi

	NÃO ACEITAMOS OUTROS CONSOLES.

	02 - Equalizadores estéreos de 31 Bandas e 1/3 oitavas (stand by)

	04 - Processadores de Efeitos (spx 990 ou similar) (stand by)

	10 - Compressores (stand by)

	06 - Gates (stand by)

	01 - CD Player

	01 - MD player/Recorde

	01 - Sistema de PA stereo LR (Indispensável), se necessário CENTER FILL e TORRES DE DELAY.

	MONITOR

	Consoles: MIX RACK, PROFILE, LINHA Vi,

	OBS= Não serão aceitos os 01V, LS9, X32 ou outros consoles.

	*SIDE DUPLO STÉREO (03 ou 04 VIAS)

	*04 MONITORES SM 400 / CLAIR BROS 222

	*23 PEDESTAIS

	*08 CLAMPS

	*02 AMPLIFICADORES DE GUITARRA (somente MODELOS FENDER TWIN ou FENDER DEVILLE, e MARSHALL VALVESTATE)

	OBS: 1 PARA USO E OUTRO STANDBY

	*01 AMPLIFICADOR BASS (GK 800, HARTKE ou AMPEG)

	*13 PRATICÁVEIS

	* 01 SUB de BATERIA

	* INTERCOM entre PALCO e P.A.

	BACK LINE

	BATERIA: Bateria PEARL, MAPEX, ODERY, RMV ROAD (a partir de 2004) ou
YAMAHA. (OBS. As peles precisam ser novas e hidráulicas, Tons 12, 14, 16 ou 18.

	Entrar em contato caso seja diferente a configuração da bateria

	12 PRATICÁVEIS PANTOGRAFICOS / OU

	12 PRATICAVEIS TELESCOPICOS, SENDO 06 DE 40CM E 06 DE 80CM.

	MONITOR



	Via 1 - Vocal (WIRELESS)

	Via 2 - Vocal (WIRELESS)

	Via 3 - ACORDEON L (WIRELESS)

	Via 4 - ACORDEON R (WIRELESS)

	Via 5 - GUITARRA E VIOLÕES 1- L (WIRELESS)

	Via 6 - GUITARRA E VIOLÕES 1- R (WIRELESS)

	Via 7 - KEYS L (WIRELESS)

	Via 8 - KEYS R (WIRELESS)

	Via 9 - DRUMS L (XLR)

	Via 10 - DRUMS R (XLR)

	Via 11 - PERCUSION (WIRELESS)

	Via 12 - PERCUCION MONITOR MICHEL (2)

	Via 13 - GTR 2-L (WIRELESS)

	Via 14 - GTR 2-R (WIRELESS)

	Via 15 - BASS L (WIRELESS)

	Via 16 - BASS R (WIRELESS)

	Via 17 - MONITOR GROUND CENTER STAGE

	Via 18 - ROAD (WIRELESS)

	Via 19 - ROAD (WIRELESS)

	Via 20 - LED VIDEO (CABO XLR)

	Via 21 - SUB SERIOUS DRUMMER

	SIDE - STEREO A (PMD 5D) OU VIA 31 E 32(DIGI)

	EQUIPAMENTO DE ILUMINAÇÃO

	EQUIPAMENTOS

	REFLETORES

	·  01 MULTICABOS DE 06 VIAS INVIVIDUAIS

	PARA SISTEMA DE LUZ.

	· 16 BEAN 5R.

	· 11 ELIPSO COM FOCO E IRIS (EM CANAIS INDIVIDUAIS).

	· 12 PAR 64 F#5 ARARA.

	· 06 BLINDER 6 LÂMPADAS.

	·  30 PAR LED.

	· INTERCOM HOUSEMIX/PALCO.

	· 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA DMX COM FAN, ABASTECIDAS COM LÍQUIDO.

	· 02 RACK DIMER 12 CANAIS COM SAÍDA 4 KVA.

	· 01 GRAND MA LIGHT 2 / WING MA com 2 PORT NODE.



	· TRELIÇAS: 06m de ALTURA, LINHA FRONTAL DE 12m, LINHA LATERAL 08m, LINHA TRASEIRA de 12m e com 01 TRAVE TRAZEIRA INDIVIDUAL PARA O PAINEL e LIGADA AO grid por MÃO FRANCESA.

	OBSERVAÇÃO: O GRID DEVERÁ ESTAR TODO EM Q50, COM 4 LINHAS DE TRELIÇAS

	CONSOLES E DIMMERS

	Conforme Rider ChannelDimmer Rack / 4KVA

	EFEITOS

	01 Máquina de fumaça – STAGE HAZE – DF50 ou ROSCO HAZE MAKER com 02 ventiladores

	01 Máquina de fumaça DTS ou com bom controle de intensidade

	

	03 pontos de intercom – clear com (palco – console – Canhões)

	GRIDE DE LUZ

	Sustentação do Sistema de Iluminação Conforme Rider de Iluminação

	OBS: TRUSS / Q50

	Todas as estruturas com 4 parafusos

	Cintas e Manilhas em perfeito estado.

	2 - EQUIPES TÉCNICAS

	TÉCNICO DE LUZ

	Montagem do sistema de iluminação

	Controle do rack-sistem

	Operação dos canhões seguidores

	3 - FILTERS – ROSCO / LEE:

	COR	QUANTIDADE

	CTB 3204 ROSCO	12 LAMPADAS PAR

	CTB 32004 ROSCO	12 ETC

	INPUT LIST

	MEMORIAL DESCRITIVO RERENTE À ILUMINAÇÃO

	- Serão realizados os seguintes serviços:

	Instalação de 02 circuitos de cabos de 70mm² e 35mm² para alimentação das barracas e expositores.

	CIRC.-A1- cabo multiplexado de #70mm² comprimento de 210 metros para área das barracas do parque e ambulantes.

	CIRC.-A1- cabo multiplexado de #35mm² comprimento de 250 metros para área das barracas de expositores e tendas de exposição.

	Todos os circuitos deverão ser encaminhados através do posteamento sendo os cabos fixados através da instalação de braquetes de 1 ou 2 polos conforme a necessidade.



	Instalação de cabo de cobre flexível tipo cordão paralelo de 2,2mm² e comprimento de
2.000 metros para iluminação da barraca, arquibancada, camarote e da portaria, palco e iluminação de emergência.

	Ligação de todos os pontos de iluminação aos circuitos a serem instalados.

	Toda a iluminação das tendas, arquibancadas e camarotes deverão ser em Lâmpada Led Super Bulbo 50w Alta Potência Branco Frio 6500k.

	Colocação dos equipamentos de emergência do Projeto do Corpo de Bombeiros.

	Interligação de 04 (quatro) geradores de energia de 300kVA.

	Instalação de cabos alimentadores para BARRACAS DAS ENTIDADES, sendo o cabo de fornecimento da CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA o
encaminhamento do mesmo e ligação do painel existente. O cabo a ser instalado será de 4C x 70mm² com comprimento de 120 metros.

	Instalação de cabos alimentadores tipo multiplexado de bitola de 4C x 35mm² para área PARQUE DE DIVERSÕES sendo estes fixados aos postes através de braquetes com comprimento de aproximadamente 350 metros.

	Instalação de cabos alimentadores tipo multiplexado de bitola de 4C x 35mm² para área EXPOSIÇÃO sendo estes fixados aos postes através de braquetes com comprimento de aproximadamente 250 metros.

	Instalação de cabos alimentadores tipo multiplexado de bitola de 4C x 35mm² para área EXPOSIÇÃO MÁQUINAS/SUVENIR sendo estes fixados aos postes através de
braquetes com comprimento de aproximadamente 150 metros.

	INSTALAÇÃO DE PARA-RAIOS

	Serão realizados os seguintes serviços:

	Estes serviços consistem na instalação de 10 pontos com para raio tipo Franklin distribuídos por toda a cobertura das arquibancadas e camarotes.

	Confecção de malha de aterramento composta por 10 tríodos interligados ao captor Franklin.

	Cada ponto contará com uma malha de aterramento em forma de triângulo interligada com três hastes, esta malha terá uma derivação que será interligada ao captor instalado em um mastro na cobertura.

	A empresa será responsável pelo fornecimento dos materiais descritos no item a seguir.

	MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS PELA EMPRESA

	150 Lâmpadas mistas 250w/220v;

	250 Lâmpadas Led Super Bulbo 50w Alta Potência Branco Frio 6500k

	150 Parafusos ½”x7/8” com Porca e Arruela

	4 Rolos de arame para amarração em alumínio;

	80 Conectores bimetálicos para cabo de #16mm²

	100 Conectores bimetálicos para cabo de #25mm²



	70 Conectores bimetálicos para cabo de #35mm²

	10 Conectores tipo splitbold #95mm²;

	2500 metros cordão paralelo 2 x 2,2mm²;

	30 Hastes cobreada 5/8 x 2,40m;

	300 metros de cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, #50mm²;

	10 metros de Eletroduto PVC rígido roscável 3/4" – com acessórios;

	10 metros de Eletroduto de PVC rígido roscável de 1'' - com acessórios;

	30 metros de Eletroduto galvanizado a quente, pesado de 1.1/2" – com acessórios;

	30 Conectores cabo/haste de 5/8” para aterramento;

	12 Disjuntores série universal, em caixa moldada, térmico e magnético fixos, bipolar 480 V, corrente de 60 A até 100 A;

	4 Chave seccionadora sob carga, tripolar, acionamento rotativo, com prolongador, de 160 A;

	50 Isoladores Roldana 72 x 72 Com Armação Press Bow 1 x 1;

	150 Soquete com rabicho E27;

	100 Soquete em porcelana E27.



	Tópico 14 – DECORAÇÃO DO CAMAROTE, ARQUIBANCADA

	14.1. Decoração em lycra tensionada dos 74 (setenta e quatro) camarotes, devendo conter cada camarote 01 (um) bistrô de madeira e 05 (cinco) banquetas, devendo, ainda, os mesmos serem todos revestidos com tecidos anti-chamas, inclusive a parte frontal e a parte posterior de cada camarote e de toda a estrutura dos mesmos, devendo estar em ótimo estado de conservação, limpeza e apresentação.

	14.2. A contratada deverá executar para a entrada nos camarotes um lounge de entrada, de acordo com a orientação da Comissão Especial Fiscalizadora de Rodeio.

	14.3. A contratada deverá instalar pisos emborrachados no hall/lounge de entrada, com móveis rústicos e elementos decorativos, todos em ótimo estado de conservação, limpeza e apresentação.
14.4. As arquibancadas deverão ser decoradas em lycra tensionada com tecido anti- chamas em toda parte posterior inclusive na parte frontal, com cores definidas e aprovadas pela contratante, devendo estar em ótimo estado de conservação, limpeza e apresentação.
14.5. A cor da decoração será conforme a orientação da Comissão de Fiscalização.



	Tópico 15 – ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO:

	15.1  A empresa contratada deverá fornecer, organização e realização de eventos de rodeio, responsável pela elaboração do Projeto Técnico de Prevenção e Combate a Incêndio e Pânico, incluindo levantamento técnico da área do evento, elaboração de plantas, memoriais descritivos e demais documentos necessários, bem como protocolo, acompanhamento e aprovação junto ao Corpo de Bombeiros, atendendo integralmente às normas e instruções técnicas vigentes.
A empresa contratada deverá fornecer, instalar e manter durante todo o período do evento todos os dispositivos de segurança exigidos, incluindo:
· Sinalização de emergência e rotas de fuga, com placas indicativas de saída, orientação de evacuação, identificação de equipamentos de combate a incêndio e demais sinalizações obrigatórias conforme normas técnicas;
· Equipamentos de prevenção e combate a incêndio, incluindo extintores devidamente dimensionados e certificados, suportes, bases e demarcações conforme exigência do Corpo de Bombeiros;
· Iluminação de emergência e equipamentos de segurança, garantindo visibilidade das rotas de fuga e segurança do público em caso de falta de energia ou situação de emergência;
· Fornecimento e instalação de catracas de controle de acesso, em quantidade suficiente para atender o fluxo de público do evento, garantindo organização, controle de entrada e saída e apoio às medidas de segurança estabelecidas.
A empresa deverá disponibilizar profissional técnico habilitado, responsável pela emissão da ART ou RRT, assumindo a responsabilidade técnica pelo projeto, instalação dos equipamentos e cumprimento de todas as exigências do Corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes.
Todos os serviços e equipamentos deverão atender às normas técnicas vigentes, legislação aplicável e exigências de segurança para eventos temporários com grande concentração de público.




	Tópico 16 – ORGANIZAÇÃO DO RODEIO:

	A CONTRATADA deverá fornecer:

	16.1 01 (um) PRODUTOR DE MIDIA: Profissional será responsável pela criação de conteúdo, marketing para divulgação e transmissão em mídia e redes sociais do evento rodeio show 2026, cuidar do cerimonial da abertura ao encerramento do rodeio show 2026.

	16.1. 01 (um) DIRETOR DE RODEIO: Profissional responsável por organizar o rodeio, evitando atrasos.
16.3. 03 (três) JUIZES PARA O RODEIO: Profissionais renomados e devidamente atualizados com as regras vigentes. Este será responsável pelo julgamento das atividades do rodeio acima mencionado.
16.4. 02 (dois) LOCUTORES PARA RODEIO: Profissionais renomados a nível Nacional, para narrar o rodeio durante sua realização
16.5. 03 (três) PORTEIREIRO: Profissional experiente, responsável pela abertura dos bretes, quando assim autorizado pelo peão.
16.6. 01 (um) LAÇADOR: Profissional da área, responsável pela retirado dos animais da arena, quando assim solicitado ou perceber a necessidade. Este profissional deverá possuir os animais para manejo e equipamentos necessários para a realização do trabalho.
Opções a serem contratados pela empresa vencedora:
16.7. As arquibancadas deverão ser decoradas em lycra tensionada com tecido anti- chamas em toda parte posterior inclusive na parte frontal, com cores definidas e aprovadas pela contratante, devendo estar em ótimo estado de conservação, limpeza e apresentação.



	16.8. 01 (um) MADRINHEIRO (A): Profissional da área, responsável para o manejo dentro da arena, para retirada dos animais da arena, quando assim solicitado ou perceber a necessidade. Este profissional deverá possuir os animais para manejo e equipamentos necessários para a realização do trabalho.

	16.9.	03	(três)	SALVA-VIDAS:	Profissionais	extremamente preparados, responsáveis pela segurança do competidor dentro da arena.

	16.10.	01	(um)	ANIMADOR	DE	ARENA	(Renome	Nacional): Profissional responsável pela distração do público entre o intervalo das montarias.

	16.11  01 (um) COMENTARISTA: Profissional responsável pelo comentário das montarias.



	16.12. 01 (um) LOCUTOR COMERCIAL: Profissional responsável pela divulgação dos investidores e patrocinadores do evento

	16.13. 01 (um) VOZ PADRÃO: Profissional responsável pela divulgação dos investidores do evento.





	16.16. REALIZAÇÃO DE NO MINÍMO 01 (um) SHOW PIRO MUSICAIS:


	16.14. Show com bateria totalizando 2.500 tiros especiais; uma salva de morteiros, mudando de verde para prata; uma salva de morteiros de cor verde; uma salva de morteiros de cor vermelha; Banner com imagem de nossa Senhora Aparecida; OBSERVAÇÃO: os fogos deverão ser sem barulho

	16.14.1. Uma cascata de cachoeira de fogos

	16.14.2. Uma girândola com 18 tubos, com efeito de explosão de cor;

	16.14.3. Uma Salva com morteiros com efeito chorão com centro branco;

	16.14.4. Uma salva com morteiros com efeito azul com centro chorão;

	16.15. Devendo ser executado por um profissional Blaster. Acompanhado da carteira Blaster. Alvará da empresa responsável pelo fornecimento e transportes dos materiais de Fogos de artifícios juntos a (DEAM) Delegacia de Explosivos, Armas e Munições.
O Município de Onda Verde se isenta de quaisquer responsabilidades de eventuais acidentes e transtornos ocorridos.


16.17. Piro musical computadorizado acompanhando o ritmo musical como uma dança, seguindo as normas do corpo de bombeiros, com profissionais especializados para realização do mesmo com músicas pré-aprovadas pela Comissão de Fiscalização. Todas as noites desenhos em fogo na pista de rodeio; Abertura global ao redor de toda a arena com chuvas de pratas; Abertura global ao redor de toda a arena com cruzamento ckackling, torta chinesa com efeitos mini-show no desenho do locutor. Os fogos deverão ser sem barulho.

	16.18. 01 (um) VETERINÁRIO: Profissional responsável pela recepção dos animais que participarão do evento, bem como do bem-estar conforme legislação vigente. Este profissional estará vinculado também a todas as provas que acontecerão do inicio ao término do rodeio e deverá possuir toda a documentação junto a Coordenadoria de Defesa Agropecuária.

	16.19. 01 (uma) ETAPA NACIONAL CLASSIFICATÓRIA PARA BARRETOS/SP, PARA ORGANIZAR AS MONTARIAS, PEÕES, SORTEIOS, COMPUTAÇÃO DOS PONTOS,  CLASSIFICAÇÃO,  ETC,  FILIADA  A  CNAR,  CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE RODEIOS. Garantindo ao peão campeão do rodeio local a participação em uma das competições nacionais em Barretos, mencionadas.

	Opções de circuitos a serem contratados pela empresa Vencedora:

	16.19.1. Circuito Rancho Primavera (CRP);

	16.19.2. PBR;

	16.19.3. Liga Nacional de Rodeio (LNR);

	16.19.4. MD SUPER BULL

	16.19.5. O campeonato deverá estar regularizado perante as leis vigente do segmento.

	16.19.6. O campeonato deverá fornecer 05 (cinco) convites de peões do circuito contratado à Comissão Fiscalizadora do Rodeio.

	16.19.7. A Etapa deverá ser transmitida on-line pelas redes sociais e youtube.



	OBS: Outras etapas nacionais classificatórias para Barretos, desde que com comprovada aptidão através de atestado de capacidade técnica e seja aprovado pela Comissão de Fiscalização.

	16.20. TROPA DE TOUROS (BOIADA): Opções de boiadas a serem contratados pela empresa Vencedora:



	OBS: Deverá a contratada fornecer no mínimo 25 (vinte e cinco) animais para o rodeio profissional em touros da QUINTA-FEIRA, 20 (vinte) animais para o rodeio profissional em touros da SEXTA-FEIRA ,15 (quinze) animais para a SEMI-FINAL do rodeio profissional em touros no SÁBADO e 8 (oito) animais para a FINAL do rodeio profissional em touros no SÁBADO. Devendo prever pelo menos 5 (cinco) animais de reserva por dia, podendo reduzir esse número para 3 (três) na final. O transporte dos animais será de responsabilidade de seus respectivos proprietários. Os animais deverão entrar e sair do recinto embarcados em caminhões apropriados. Os tropeiros, deverão estar no recinto com seus animais, com no mínimo de 02 (duas) horas antes do início do evento, devendo assim estar a par da programação com antecedência. Qualquer acidente que acontecer por intermédio dos animais, serão seus respectivos donos responsabilizados.

	OBS: Outra boiada desde que comprove aptidão através de atestado de capacidade técnico e seja aprovado pela Comissão de Fiscalização.

	16.20.1. A empresa contratada deverá fornecer à Comissão de Fiscalização os convites destinados aos peões participantes das provas do rodeio, observando a programação oficial do evento.



	Observação: ou outra Tropa, desde que comprove aptidão através de atestado de capacidade técnico e seja aprovado pela Comissão de Fiscalização

	ATENÇÃO:

	Para fornecimento dos animais (Touros para todas as provas) deverão ser apresentados no início do evento os documentos/exames pertinentes e necessários (Ex: EXAME DE ANEMIA INFECCIOSA, EXAME DE MORMO, ATESTADO DE SANIDADE, GTA, ETC).



	SEGURO:

	16.21. SEGURO E CONTRATO DE TRABALHO DOS PEÕES/COMPETIDORES CONFORME LEI 10.220/2001, BEM COMO O SEGURO DE TODOS OS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO RODEIO E DEMAIS PROVAS E DE TODO PÚBLICO PRESENTE. O seguro tratado acima será em favor dos peões e dos demais profissionais de rodeio (“madrinheiras”, “salva-vidas”, “domadores”, “porteiros”, “juízes”, “locutores”, etc.), bem como de todo o público do evento, compreendendo indenização por morte ou invalidez permanente ou temporária no valor mínimo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com a atualização legal, incluindo-se despesas médicas e hospitalares, que deverão ser mantidas anexas ao instrumento correspondente e armazenadas pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos.

	16.21.1. A contratada deverá efetuar os seguros acima mencionados até o dia de início do evento, com a entrega da cópia da apólice de seguro para a Comissão de Fiscalização.

	16.21.2. Entregar até a data de 25/04/2026, cópias dos contratos formalizados por escrito com os peões que participarão do rodeio, bem como cópias dos comprovantes de recolhimento da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) dos profissionais que trabalharão no evento, em conformidade com as disposições insertas nas Leis 8.212/91, 8.213/91, 10.666/2003 e 11.457/2007, bem como no Decreto nº 3.048/99.

	16.22. PREMIAÇÃO DA FESTA:

	16.22.1. PROFISSIONAL EM TOURO:

	1º LUGAR – R$ 10.000,00

	2º LUGAR – R$ 7.000,00

	3º LUGAR – R$ 5.000,00

	4º LUGAR – R$ 3.000,00

	5º LUGAR – R$ 2.000,00

	6º LUGAR – R$ 1.000,00

	7º LUGAR – R$ 1.000,00

	8º LUGAR – R$ 1.000,00



	16.22.2. A empresa vencedora deverá providenciar a confecção e a entrega das fivelas de premiação do circuito contratado, contemplando os seguintes ganhadores:
*  1º lugar na montaria em touros;
*   Melhor animal na modalidade de touros



	16.23. EQUIPE MÉDICA

	16.21.1. Caberá à contratante fornecer para a realização do Rodeio equipe médica para atuar na arena, durante todos os dias da competição, composta por: 01 (um) paramédico, 01 (um) socorrista, 01 (um) enfermeiro e 01 (uma) ambulância UTI ou SEMI UTI.



	Tópico 17 – BANHEIROS QUÍMICOS.
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	17.1. - 50 (cinquenta) unidades de BANHEIROS QUIMICOS por dia de evento, sendo:

	17.2. - 25 (vinte e cinco) masculinos;

	17.3. - 20 (vinte) femininos;

	17.4. - 05 (cinco) para portadores de necessidades especiais,

	OBS: TODOS com capacidade mínima de 227 (duzentos e vinte e sete) litros, com placas de identificação (masculino e feminino), estando todos em bom estado de uso e conservação, com produtos anti-cheiro e abastecidos com papel higiênico e papel toalha.


	17.5. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações para serviços dessa natureza, obedecendo às normas da Vigilância Sanitária, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Corpo de Bombeiros. A contratada deverá se comprometer a despejar os dejetos/resíduos em locais, ambientalmente, adequados para tal, respeitando as normas de vigilância ambiental e sanitária. Os banheiros deverão ser distribuídos nos locais determinados pelo CONTRATANTE.

	17.6. A empresa contratante deverá realizar a sugação dos banheiros diariamente, em todos os dias do evento.

	17.7. Os interessados em participar, deverão apresentar como Qualificação Técnica: Atestado (s) passado (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em que conste como contratada o nome da licitante, com características semelhantes ao objeto do referido lote, com quantitativo mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para o mesmo, nos serviços considerados de maior relevância (conforme prevê a Súmula nº 24 do TCE/SP).



	Tópico 18 – SEGURANÇAS DE APOIO PARA O EVENTO.
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	18.1. Fornecerem total de 90 (noventa) seguranças distribuídos da seguinte maneira:

	Dia 07/05/2026 – 30 (trinta) seguranças;

	Dia 08/05/2026 – 30 (trinta) seguranças;

	Dia 09/05/2026 – 30 (trinta) seguranças;

	Obs. 1: dentre os seguranças acima deverá a empresa designar 03 (três) por dia de evento para permanecer nas placas de fechamento de rua que dá acesso ao recinto, e 01 (um) no interior do estacionamento para organização, cujo horário será a partir das 18h00 e término às 06h00, conforme orientação da Comissão de Fiscalização.
Obs. 2: A prestação de serviços tem previsão para início às 18h00 e término às 06h00, no período noturno e no período diurno (tarde/manhã) início as 10h00 e término as 18h30min, sabendo-se que deverão estar no local com no mínimo 30 (trinta) minutos de  antecedência  do  início  da  festa,  uniformizados  e  com equipamentos necessários para o bom desenvolvimento do trabalho.
OBS. 3: Os seguranças no quantitativo contido no termo de referência deverão contar com habilitação técnica específica CNV – Carteira Nacional de Vigilante, expedida pelo Departamento da Polícia Federal – DFP, conforme Portaria nº 3.233/2012 – DG/DPF ou norma vigente posterior; Em caso de subcontratação do serviço, deverá ser juntado o Certificado de Segurança expedido pela Polícia Federal conforme Portaria nº. 387/2006 de 28/08/2006 - DPF, publicada no DOU em 01/09/2006 ou Cadastramento no GESP (Gestão Eletrônica da Segurança Privada) e Autorização de Funcionamento conforme Lei nº. 7.102 de 20/06/83 e Decreto nº. 89.056 de 24/11/83 do Ministério da Justiça, alterada pela Lei 9.017 de 30/03/95.



	Tópico 19 – VIGILANTES E PORTEIROS:

	19.1. Equipe de no mínimo, 30 (trinta) vigilantes/porteiros POR DIA, divididos em:

	19.2. 05 (cinco) equipes de 06 (seis) pessoas, para o controle de acesso de pessoas, veículos, etc., a fim de evitar vandalismos e furtos a partir do dia 07/05/2026 até o encerramento do evento na madrugada do dia 09/05/2026.

	19.3. Os quantitativos poderão ser alterados, conforme orientação da Comissão de Fiscalização.

	Tópico 20 – SEGURANÇAS DE APOIO NOS CAMAROTES

	20.1. Fornecer um total de 15 (quinze) seguranças distribuídos por dia.

		Tópico 21 – EQUIPE DE BRIGADISTAS E SOCORRISTAS:

	21.1. Fornecer um total de 30 (trinta) brigadistas de incêndio/socorristas, disponíveis durante a realização do evento, conforme Instrução Técnica da Brigada de Incêndio em vigor, sendo o público estimado para cada dia de evento entre 3.000 (três mil) pessoas. Os brigadistas de incêndio/socorristas serão distribuídos da seguinte maneira:

	Dia 07/05/2026 – 10 (dez) brigadistas/socorristas;

	Dia 08/05/2026 – 10 (dez) brigadistas/socorristas;

	Dia 09/05/2026 – 10 (dez) brigadistas/socorristas, sendo: 02 (dois) durante até o encerramento do evento na madrugada do dia 09/05/2026).	

	1.2. Os quantitativos poderão ser alterados, conforme orientação da Comissão de Fiscalização.

	Obs. 1: Os brigadistas/socorristas deverão estar presentes no recinto durante a vistoria do Corpo de Bombeiros, para liberação do laudo, onde os mesmos serão questionados sobre as normas de primeiros socorros e combate a incêndio, conforme exigência e normas do Corpo de Bombeiro.

	Obs. 2: A prestação de serviços tem previsão para início às 18h00 e término às 06h00, no período noturno e no período diurno (tarde/manhã) início as 10h00 e término as 18h30min, sabendo-se que deverão estar no local com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do início da festa, uniformizados e com equipamentos necessários para o bom desenvolvimento do trabalho.

	Obs. 3: Para o Tópico 21 - deverão apresentar como Qualificação Técnica: Atestado (s) passado (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em que conste como contratada o nome da licitante, com características semelhantes ao objeto do referido lote, com quantitativo mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para o mesmo, nos serviços considerados de maior relevância (conforme prevê a Súmula nº 24 do TCE/SP).






	3.2. Os quantitativos poderão ser alterados, conforme orientação da Comissão de Fiscalização.

	Obs. 1: Para o Tópico 20 - deverão apresentar como Qualificação Técnica: Atestado (s) passado (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, em que conste como contratada o nome da licitante, com características semelhantes ao objeto do referido lote, com quantitativo mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para o mesmo, nos serviços considerados de maior relevância (conforme prevê a Súmula nº 24 do TCE/SP).



	1. A empresa prestadora dos serviços deverá possuir toda documentação em conformidade com a legislação vigente, inclusive a documentação quanto a Polícia Federal.

	2. A empresa vencedora deverá se responsabilizar por todos os custos com transporte, hospedagem, alimentação, água, etc., de seus colaboradores.



O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópicos específicos (1) do Estudo Técnico Preliminar, anexo a este Termo de Referência.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/QUANTIDADES ESTIMADAS 
3.1. Ressalte-se, que as especificações e os quantitativos foram repassados pela Coordenadoria Municipal da Cultura – Sra. Ianka Marques de Lima.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 2187 de 07 de fevereiro de 2024.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. A Contratada deverá estar apta a fornecer toda montagem das estruturas em até 02 (dois) dias úteis, contados após expedição do pedido e deverá serem montados nos locais e endereços indicados pela Administração.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.5. Comunicar à Contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.7. A licitante vencedora deverá manter um responsável técnico e um representante legal, durante toda a realização do evento;
7.8. É de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora a segurança de seus equipamentos e estruturas locadas para o evento;
7.9. Serão de responsabilidade exclusiva da Licitante vencedora arcar com as despesas de refeição, transporte, montagem, desmontagem, operacionalização e segurança dos equipamentos, serviços e demais despesas decorrentes do objeto da licitação; 
7.10. Deverão ser cumpridas todas as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos funcionários, os quais deverão estar equipados com todos os IPI’s e IPC’s necessários para realização dos serviços;
7.11. A Licitante vencedora será a única responsável por qualquer dano, prejuízo ou avaria causados a terceiros, bem como, pelos atos praticados por seu pessoal ou prepostos, ficando excluída a Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações;
7.12. O objeto da presente licitação deverá ser recebido pelo funcionário(a) designado pela Contratante, para uma eventual verificação;

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 120 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento da massa asfáltica, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os artigos. 118, 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente (P.J) indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 
17.2. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA em Instituição Financeira Governamental “Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil”, sendo que caso não for apresentado conta corrente nas mesmas, o pagamento será realizado via TED – Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da CONTRATADA. 
17.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
17.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 17.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
17.6. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações orçamentárias disponíveis no momento da contratação, se houver.

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. A administração poderá exigir garantia contratual da execução, caso julgue necessário. 

12. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
12.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada na realização de rodeios, responsável por planejar, organizar, executar e finalizar todas as etapas necessárias à realização do evento, garantindo o cumprimento das normas legais, técnicas, de segurança e de bem-estar animal.
A empresa contratada deverá fornecer **estrutura completa**, incluindo arena de rodeio, arquibancadas, bretes, currais, iluminação profissional, sistema de sonorização, bem como realizar os serviços de montagem, operação e desmontagem. Deverá ainda disponibilizar equipe técnica qualificada, composta por profissionais especializados para condução das provas, locução, coordenação, manejo dos animais, segurança de arena e suporte operacional.
A solução contempla também a adoção de medidas de segurança ao público, atletas e trabalhadores, com controle de acesso, equipe de apoio, atendimento de emergência e cumprimento das exigências dos órgãos fiscalizadores competentes. O bem-estar animal deverá ser assegurado por meio de práticas adequadas de manejo, instalações apropriadas e acompanhamento técnico, conforme legislação vigente.
A execução do objeto será realizada em período previamente definido, em local indicado pelo Município, atendendo às necessidades culturais, sociais e econômicas da população. A contratação da empresa especializada garante a viabilidade técnica do evento, uma vez que o Município não dispõe de estrutura própria nem de equipe capacitada para a realização de rodeio, assegurando qualidade, segurança e eficiência na entrega da solução, em atendimento ao interesse público.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, em seu art. 155, a Contratada que: 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
13.2.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 
13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.2.5. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.2.6. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
13.2.7. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no artigo 160 da Lei nº 14.133/2021. 
13.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
14.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
14.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 
14.3. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
14.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

15. DA SUSTENTABILIDADE 
15.1. O objeto deste certame não se enquadra na listagem citada no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU/2016. 

16. APLICAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VIDE ARTIGO 4º, § 2º DA LEI 14.133/2021. 
16.1. Conforme enquadramento nos termos da Lei nº 14.133/2021 acima mencionado, nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

Município de Onda Verde/SP, 05 de março de 2026.



 __________________________________ 
IANKA MARQUE DE LIMA 
Coordenadora da Cultura















ANEXO III - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026

HABILITAÇÃO
1.1. A proponente preferencialmente deverá anexar a plataforma de pregão eletrônico até a hora prevista para o final de recebimento das propostas os seguintes documentos:

I – Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/SP https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 
II- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
II- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos aditivos ou última alteração contratual devidamente consolidada do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas; 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
e) Documento de identificação de TODOS os sócios; 
f) Tratando-se de Procurador: Instrumento público de procuração ou instrumento particular com assinatura do representante legal, do qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; sujeitados, no que couber, aos termos do art. 3° da lei 13.726/18; 
g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação.

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) e CPF;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive da Dívida Ativa da União), conjuntamente com a Prova de regularidade perante o INSS, conforme Portaria MF N° 358 de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Procuradoria da Dívida Ativa (e-CRDA) e débitos não inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, referente aos tributos mobiliários. 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943”. 
g) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, referentes aos 02 (dois) últimos exercícios, nos termos da Lei 14.133/21.

13.3.1 - A prova de regularidade poderá se dar mediante a apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, ou ainda por meio da apresentação de declaração de isenção ou de não incidência, se for o caso. 

13.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
a) Declaração Unificada da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho (Anexo XIV – Declaração Unificada).
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo XIV – Declaração Unificada).
c) Ficha cadastral para fins contratuais (Anexo XIII);
d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do ANEXO V, assinada pelo representante legal da licitante; 
e) Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, conforme o modelo do ANEXO IX; 
f) Declaração de Fatos Impeditivos, ANEXO VI; 
g) Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, ANEXO VII; 
h) Declaração de que não integra o corpo social, nem o quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal, ANEXO X; 
i) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ;

13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
b) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, a no máximo 90 (noventa) dias a contar da data de emissão do documento, excetuando datas de vigência diversa que conste no aludido documento. 
13.5.1. A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua viabilidade econômico-financeira.

13.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de capacidade técnico-operacional da licitante ter fornecido objeto pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido(s) em seu nome por pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado das respectivas notas fiscais que comprovem o objeto.  
b) Registro de empresa promotora de eventos no Escritório de Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo.
c) Certificado de Regularidade da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, constando o nome do responsável técnico da Empresa, em plena validade
d) Certificado de Registro da Empresa no CADASTUR como prestador de serviços e organização de eventos.
e) Declaração de Filiação na Confederação Nacional de Rodeio – CNAR, emitida pela confederação e passível de verificação de autenticidade junto ao site, podendo ser em nome do sócio da empresa licitantes: https://cnar.org.br. 
f) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, responsável técnico junto ao CREA/CAU (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/Conselho de Arquitetura e Urbanismo). A comprovação poderá se dar por meio de contrato social, no caso de sócio da empresa; por carteira de trabalho ou ficha de empregado, no caso de empregado, no caso de empregado da empresa, ou ainda, por meio de contrato de pres0tação de serviços.
g) Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, responsável técnico (veterinário) junto ao CRMV (Conselho Regional de Medicina Veterinária), com atribuição de responsabilidade técnica pelo evento de concentração animal, ou equivalente, no qual será o responsável pelas condições sanitárias do evento. A comprovação poderá se dar por meio de contrato social, no caso de sócio da empresa; por carteira de trabalho ou ficha de empregado, no caso de empregado da empresa, ou ainda, por meio de contrato de prestação de serviços, sendo ainda possível, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do TCE/SP.
h) Anotação de responsabilidade técnica (ART) em plena validade do profissional (médico Veterinário), junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), o qual será responsável pela garantia de boa condição física e sanitária dos animais e pelo cumprimento das normas disciplinadoras, impedindo maus tratos e injúrias de qualquer ordem, conforme a Lei Federal 10.519.
i) Certificado De Cadastro De Empresa Promotora De Eventos De Concentração Animal, como entidade promotora de eventos de concentração animal, em cumprimento aos que preceitua o artigo 37 de decreto 45.781/01, que regulamenta da Lei 10.670/00, que estabelece as normas de medidas de Defesa Animal do Estado de São Paulo.
j) Certificado de treinamento de Capacidade dos Trabalhadores - uso correto de EPI’s- conforme NR-06, em plena validade de no mínimo (um) funcionário habilitado ou sócio da empresa.
k) Certificado de Treinamento de Capacitação de Segurança em instalações e Serviços com Eletricidade (CES)- conforme NR-10, em plena validade, de no mínimo (um funcionário habilitador ou sócio da empresa
l) Atestado de Vistoria fornecido pela Prefeitura Municipal de Onda Verde, devidamente assinado por quem de direito da empresa licitante e pelo responsável do setor competente da PREFEITURA, conforme Anexo X, ou DECLARAÇÃO DE QUE NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA, E QUE TEM PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULARIDADES DO LOCAL DO EVENTO, CITO (MARGINAL DA VIA DE ACESSO ROMANO CALIL, S/N), conforme anexo XI, (preenchido pela licitante) 















ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica Nº. 012/2026 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 			CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 		CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF E DATA DE NASCIMENTO: 
ENDEREÇOS e TELEFONE: 			AGÊNCIA e Nº. DA CONTA BANCÁRIA:

PREÇO (EM MOEDA CORRENTE NACIONAL – TOTAL E UNITÁRIO)
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o ANEXO II do Edital.

PROPOSTA: VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS (Por extenso).

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ DECISÃO FINAL.

[bookmark: _Hlk144390287]
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026


(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFº.  sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº. 012/2026 instaurada pela Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 


Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. (Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 




OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
















ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026


(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFNº. , sediada (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 


(Local e Data) 

(Nome e número da carteira de identidade do declarante) 


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.



















ANEXO VII

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026

DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MFº, sediada (Endereço Completo) 


Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 


(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


 OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 











ANEXO VIII

Pregão Eletrônico Nº. 012/2026

DECLARAÇÃO ME/EPP


Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 


(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 


Local e data 

Nome e Nº. da cédula de identidade do declarante





















ANEXO IX

Pregão Eletrônico Nº. 012/2026

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES


Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico Nº. 0012/2026 da Prefeitura Municipal de ONDA VERDE/SP, que a empresa ................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei. 

Declaramos, também, que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaramos, por fim, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.


Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa:















ANEXO X

Pregão Eletrônico Nº 012/2026

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

(Razão Social) 

CNPJ/MFNº. 

Sediada 

(Endereço Completo) 


Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº. 012/2026, instaurada pelo Município de ONDA VERDE/SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data 
Local 
Nome do declarante 
RG 
CPF 


OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.









ANEXO XI
MODELO DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA
(Anexar em documentos complementares no Sistema)


(Razão social da Licitante)	inscrita no CNPJ sob o nº 	, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)  	, portador do CPF	, declara que está     ciente     e     tomou     conhecimento     pleno     das      condições      e peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório, referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2026, dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021.


Local e Data:           de	de 2026.



Razão Social: ________________

Nome do Responsável:  _____________ - CPF nº __________________________


Assinatura do Responsável:  
_______________________________











ANEXO XII
MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

(Anexar em documentos complementares no Sistema)

(OPICIONAL)

Atestamos, para os devidos fins que a empresa ______________________________, CNPJ/MF nº ___________________________, endereço ______________________, E-mail  __________________  por   meio   do   representante   legal Sr(a). ________________, CPF: _____________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS, objeto da PREGÃO ELETRÔNICO Nº _012/2026, em atendimento ao Edital respectivo.



Prefeitura Municipal de Onda Verde/SP, ___,	_______de 2026.



Nome do Engenheiro Municipal
CREA













ANEXO XIII - FICHA CADASTRAL

DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município e eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a ser firmado):
Razão Social: CNPJ n.º: Endereço: CEP n.º: Telefone(s):
E-mails:
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento contratual e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida):
Nome completo: RG n.º:
CPF n.º:
Cargo/Função Ocupado na empresa:
Telefone(s): E-mail’s (empresarial e pessoal):

Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais.

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2026

(assinatura do representante legal da empresa)












ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Pregão Eletrônico nº.	012/2026
Objeto:  	
(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante legal da empresa ..........................., estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), na cidade de	........, Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ nº......................, interessada em participar no Pregão Eletrônico ......../2026, do Município de ONDA VERDE.
DECLARA que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação.
4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a).................................., Portador(a) do RG sob nº ................... e CPF nº..............., cuja	função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.
5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, ou ainda a agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município, em conformidade com o inciso IV do Art. 14 da Lei 14.133/21.
6) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
7) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8) Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas e que os produtos/serviços à serem fornecidos/executados, serão de primeira qualidade.
9) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: ............/ Telefone: (  )
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º	..........., para ser o(a) responsável pela execução da Ata de Registro de Preços/contrato,
referente ao Pregão Eletrônico Nº XXX/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.
Local e data,
(assinatura do representante legal da empresa)


ANEXO XV
MINUTA DE CONTRATATO
PROCESSO 027/2026
PREGÃO ELETRÔNICO 012/2026
	
	 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ONDA VERDE E, DE OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.


O MUNICÍPIO DE ONDA VERDE, com sede na Av. Romano Calil, nº 261, Centro, Onda Verde/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.148.699/0001-70, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. NILSON NEVES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 22.872.723-6, inscrito no CPF nº 080.846.268-76, residente e domiciliado na Rua: Veridiana Serrano Marinho, nº 677, residencial Viva Mais Onda , nesta cidade, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXXX, CEP XXXXXXX, XXXXXXXXXXX/XX, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. XXXXXXXXXXXXX, xxxxxxxx, xxxxxxx, xxxxxxx, inscrito no CPF nº  xxxxxxxxxxx, Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, têm entre si justo e acordado, tendo em vista o que consta no Processo nº 016/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 007/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente CONTRATO objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENMTO DE ESTRUTA TÉCNICA E OPREACIONAL PARA REALIZAÇÃO DE RODEIO NO MUNICÍPIO NO ANO DE 2026, conforme quantidade, especificações e condições constantes do ANEXO II, parte integrante do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº. 012/2026.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO: 
2.1. A execução do objeto do Contrato deverá seguir as seguintes instruções: 
2.1.1. Ser executado de acordo com as normas contidas no edital do Pregão Eletrônico nº 012/2026 e seus anexos, em particular ao Anexo II - Termo de Referência; 
2.1.2. A mão de obra utilizada pela CONTRATADA não terá vínculo empregatício com o Município, descabendo, por consequência, a imputação de obrigações trabalhistas;
2.1.3. A CONTRATADA utilizará, por sua conta, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços objeto deste Contrato devidamente registrado na CTPS ou em caso de terceiros, exigir o cumprimento das obrigações legais, assumindo solidariamente os riscos e eventuais danos que vierem a ocorrer; 
2.1.4. A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade dos serviços prestados bem como pela utilização de equipamentos de qualidade, sendo responsáveis por qualquer dano que eles venham a causar. Os prejuízos que a CONTRATADA vier causar a terceiros deverão ser reparados por sua conta, não cabendo a CONTRATANTE nenhum tipo de despesa com o ocorrido.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
3.1.1. A CONTRATADA garantirá a qualidade e/ou validade dos serviços prestados durante todo o período de execução, obrigando-se a sanar qualquer problema que eles venham apresentar. 
3.1.2. Será rejeitado no recebimento, qualquer condição que não tenha sido executada de acordo com o estabelecido neste Contrato e, com especificações diferentes das constantes no edital do Pregão Eletrônico que originou esta contratação, nos seus anexos bem como na Proposta apresentada na licitação. 
3.1.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição, por conta da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.1.4. Deverão ser atendidas, rigorosamente, as especificações constantes do presente instrumento e da proposta. A execução fora das especificações implicará na recusa por parte da CONTRATANTE. 
3.1.5. Em caso do objeto do presente Contrato não se apresentar de acordo com a Nota de Empenho, a CONTRATADA fica obrigada a fazer sua substituição ou reposição, total ou parcial dos serviços, conforme o caso, prevalecendo para efeito de contagem do prazo para pagamento, a data do aceite dos serviços pelo servidor responsável.

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
5.1. Do valor do Contrato:

5.1.1. Pela execução total do objeto, a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxx). 
5.2. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente (P.J) indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da unidade solicitante. 
5.2.1. O Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA em Instituição Financeira Governamental “Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil”, sendo que caso não for apresentado conta corrente nas mesmas, o pagamento será realizado via TED – Transferência Eletrônica Disponível, sendo os encargos/taxas por responsabilidade da CONTRATADA. 
5.3. Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar, junto ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 5.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
5.6. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta de dotações orçamentárias disponíveis no momento da contratação, se houver.

6. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. As despesas decorrentes da presente ata correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

02.17 – Esporte e Lazer 
3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiro P.J. 

7. 7.1. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE: Os preços são fixos e irreajustáveis, durante o período de vigência do Contrato, podendo ser reajustado nos termos da Lei 14.133/21, desde que seja vantajoso ao município. 

8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO: 
8.1. A Contratada não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma da ata, sem a prévia autorização, por escrito, do Contratante, não o (a) eximindo de suas responsabilidades e/ou obrigações. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. São obrigações da Contratante: 
9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma estipulada neste Contrato a ser assinado pelas partes. 
9.1.5. Zelar para que durante toda a vigência da ata sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
9.1.6. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
9.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.1.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
9.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 10.2. Indicar preposto para acompanhamento dos serviços e esclarecimentos de questões advindas do objeto contratado. 
10.3. Manter sigilo quanto às informações dos usuários atendidos contidas no banco de dados da Contratada. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos que venham causar à Prefeitura Municipal ou aos seus funcionários, por ação ou omissão própria em razão dos serviços contratados. 
10.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Administração ou a terceiros. 
10.6. Utilizar pessoal habilitado e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
10.7. Cumprir rigorosamente a legislação no âmbito federal, estadual e municipal com relação ao objeto da prestação dos serviços. 
10.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração. 
10.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 
10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.11. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
11.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 12.3. Multa: 
12.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1. 
12.3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desta mesma ata ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substitui-la.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
13.1. O Contrato poderá se extinguir quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1.1. O Contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a ata não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade da ata de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
13.1.4. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.1.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.1.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.3. Indenizações e multas. 
13.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES:
5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.4. Registros que não caracterizem alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO: 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Granada/SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

16.1. - E por estar assim justos e contratados firmam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.


Onda Verde/SP, ___ de ____ de 2026. 



___________________________
NOME COMPLETO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE


__________________________
 CONTRATADA
 – REPRESENTANTE LEGAL
RG nº. _____________ e CPF/MF nº. _______________
	 

TESTEMUNHAS:

1._________________________________
Nome: 
CPF/MF nº. 
	



2.___________________________________
Nome: 
CPF/MF nº. 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)


CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE-SP 
[bookmark: _Hlk104272920]CONTRATADA: ______________________
[bookmark: _Hlk129875466]CNPJ nº. _______________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _________________________

[bookmark: _Hlk100144021][bookmark: _Hlk104272962][bookmark: _Hlk107301329][bookmark: _Hlk109289567]OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENMTO DE ESTRUTA TÉCNICA E OPREACIONAL PARA REALIZAÇÃO DE RODEIO NO MUNICÍPIO NO ANO DE 2026.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.	Estamos CIENTES de que:
a)	o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b)	poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c)	além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)	as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e)	é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2.	Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a)	O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b)	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Prefeitura Municipal de Onda Verde/SP, ____ de ____ de 2026.



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: _________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: __________________________________________________

Pela contratada:
Nome: ___________________________
Cargo: Representante Legal
CPF: ___________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ______________________________
Cargo: ______________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: ______________________________________________________


GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: ___________________________________
Cargo: ___________________________________
CPF: ____________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCAL(IS) DO CONTRATO 
Nome: _____________________________________
Cargo: _____________________________________
CPF: ________________________________
Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

Onda Verde/SP, _____ de ______ de 2026.
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